
PREGÃO ELETRÔNICO Nº – 20250742- SESA-SAMU

PROCESSO N° NUP: 24001.035238/2025-71

UASG: 943001 

NÚMERO COMPRASNET: 90742/2025 

A SECRETARIA DA SAÚDE(SESA por intermédio do pregoeiro e do membro da equipe de
apoio designados por ato do Governador do Estado, que ora integra os autos, torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica.

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela consta
nte do Termo de Referência.

1.2. O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO:

2.1. A forma de fornecimento será PARCELADA.

3. DA BASE LEGAL

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas
alterações; Lei Estadual nº 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Federal nº 14.682, de 20 de s
etembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar
Estadual nº 65, de 3 de janeiro de 2008, Lei Complementar Estadual nº 134, de 7 de abril de
2014,  Decreto Estadual nº 35.067, de 21 de dezembro de 2022 e suas alterações, Decreto
Estadual nº 35.283, de 19 de janeiro de 2023, Decreto Estadual nº 35.323 de 24 de fevereiro
de 2023, Decreto Estadual nº 27.624, de 22 de novembro 2004, Decreto Estadual nº 35.726,
de 30 de outubro de 2023, Portaria PGE/GAB nº 36, de 8 de março de 2024, Lei Complemen
tar Estadual nº 334/2024, Decreto Estadual nº 36.407/2024 e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4. DO OBJETO

4.1. O objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 26 (vi
nte e seis) ambulâncias de Suporte Avançado de Vida - Tipo D, Furgão, padrão SAMU
192, com todos os equipamentos e características técnicas exigidas pela Portaria GM/MS nº
2.048/2002, para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel/
SAMU 192 CE, nas Regiões de Saúde: Fortaleza, Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe, C
ariri e Sobral, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1. Este edital está disponível gratuitamente nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e https
//www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Compras.gov.br, no endereço eletrôni
co https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, pelo pregoeiro CIRIACO BARBO
A DAMASCENO NETO.

5.3. A audiência requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licit
ação, com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria junto à Central d
e Licitações da Procuradoria-Geral do Estado, será realizada conforme disposto na Portaria/
PGE nº 38/22, publicada na pg. 18 do DOE de 17/03/22.
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5.4. A equipe de apoio atende pelo telefone de nº (85) 3125.9389 e pelo e-mail: licitacao@pg
e.ce.gov.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/08/2025

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS……...: 01/09/2025, às 9h.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  01/09/2025, às 9h.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema
será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imp
eça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h
(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticame
nte pelo próprio sistema eletrônico.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

7.1. Central de Licitações/PGE, Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 150, Bairro Edson Queiro
z, Fortaleza – Ceará, CEP. 60811-520, CNPJ nº 06.622.070/0001-68.

7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das 8h às 12h e das 14h às 18h.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contr
ato ou outro instrumento hábil, conforme art. 103 do Decreto Estadual nº 35.067/2022 c/c §4º
 art. 7º, do Decreto Estadual nº 35.323/2023.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credencia
dos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF) disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chave
s Públicas Brasileira-ICP-Brasil.

9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos respons
áveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regi
stros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em se
u nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os at
os praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedo
r do sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terc
eiros.

9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações n
o sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração o
u de sua desconexão.

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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9.4. Não poderão disputar esta licitação

9.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;

9.4.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, c
isão, incorporação e liquidação.

9.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 14
da Lei nº 14.133/2021;

9.4.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações q
ue possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em
prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 1
4.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qu
alidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repres
entante de empresa que preste assessoria técnica.

9.4.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;

9.4.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu
objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o ar
t. 16 da Lei nº 14.133/2021;

9.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiç
ão;

9.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

9.4.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tr
abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que de
les seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terc
eiro grau;

9.4.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inf
antil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçã
o de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

9.4.11. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do
§5º do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida L
ei.

9.4.12. A participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplica
ção da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo enc
aminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço e
letrônico citado no subitem 10.3 abaixo. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da dat
a de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As r
espostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração.
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10.2.1. As decisões do pregoeiro, se darão com embasamento nos pareceres e laudos emiti
dos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação nos termos d
os §§ 1º, 2º e 3º do art. 24 do Decreto nº 35.067/2022, art. 47-E da Lei Complementar nº 334
/2024 e Decreto Estadual nº 36.407/2024.

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o pre
goeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na rea
lização do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente po
r meio eletrônico, no endereço licitacao@pge.ce.gov.br, com a informação do nº do pregão,
o órgão ou entidade promotor da licitação e pregoeiro responsável.

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal media
nte comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo  pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa
me, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.495.566,67 (quinze milhões quatro
centos e noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e seis reais  e sessenta e sete cen
tavos), conforme os custos unitários opostos na tabela constante do item 2 do Anexo I – Ter
mo de Referência.

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HAB
ILITAÇÃO

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de pro
postas e lances e de julgamento.

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propos
ta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado nest
e edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

12.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 24 (vint
e e quatro) horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação.

12.3. Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, o valor a ser informado no sistem
a eletrônico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentu
al de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente à média das diferenças
de alíquotas interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual nº 27.624/
2004.

12.3.1. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tri
butados, e, na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros
e cinco décimos por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à
alíquota cobrada. 

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a s
ubstituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme
art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via s
istema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação.
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12.4.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos exis
tentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TC
U-Plenário.

12.4.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo estabel
ecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação  e/ou des
classificação do licitante.

12.5. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, n
ão implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete ao pregoeiro
mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.5 para o devido s
aneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.

12.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do siste
ma, que:

12.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem com
o de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de cond
utas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos d
e habilitação definidos no instrumento convocatório;

12.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não e
mprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos t
ermos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

12.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da C
onstituição Federal;

12.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reab
ilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em l
ei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021;

12.6.4.1. Quando solicitado pela Administração, a comprovação da reserva de cargo poderá
se dar da seguinte forma:

I – Realização de processos seletivos;

II – Divulgação ampla das oportunidades de vagas em meios acessíveis, tais como: internet,
rádio, televisão, jornais de grande circulação;

III – Programas de inclusão promovidos pela licitante;

IV – Parcerias com entidades especializadas na busca ativa por candidatos que se enquadre
m nas condições previstas neste subitem. 

12.6.4.2. É admissível outros meios legais de prova que demonstrem esforços concretos par
a o preenchimento das vagas de que trata o art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.6.5. Desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133/2
021, quando for o caso.

12.7. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.6.1 ao 12.6.5, sujeitará o licit
ante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste edital.

12.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da se
ssão pública.
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12.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abert
ura da sessão pública e da fase de envio de lances.

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de t
odos os campos solicitados no sistema, tais como: valor unitário e total; marca/fabricante; m
odelo/versão; descrição detalhada do objeto, contendo a especificação do Termo de Referên
cia.

13.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejará a desclassificação do licitante.

13.1.2. Os PREÇOS GLOBAIS deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas
decimais.

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previd
enciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indire
tamente na execução do objeto.

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais v
ariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõe
s nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s
eus termos, e quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e ute
nsílios necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação readequada.

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos c
ontratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido pro
cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medi
das necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos respons
áveis e do contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por mei
o de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificaçã
o do licitante, sob pena de desclassificação.

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa
nhamento em tempo real por todos os participantes.
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14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentid
o contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e
os licitantes.

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivament
e por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO.

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para ab
ertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qui
nze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por el
es ofertados e registrados pelo sistema.

14.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaç
ão aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dever
á ser de 0,01% (um centésimo por cento), utilizando como referência o VALOR UNITÁRIO
DO ITEM.

14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametriza
r o seu valor final mínimo  quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes r
egras:

14.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidir
á tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melho
r oferta; e

14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

14.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante dura
nte a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele mesmo no si
stema.

14.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 14.10 possuirá caráter sigilos
o para os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permane
ntemente aos órgãos de controle externo e interno.

Modo de disputa

14.13. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado” no qual os licitantes apresentar
ão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

14.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após e
sse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tra
nscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

14.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiore
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s àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

14.13.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferta
r melhor lance.

14.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 14.13.2,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má
ximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem 14.13.3.

14.13.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní
cio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender
às exigências de habilitação.

14.13.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordena
rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente.

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea
l, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao prego
eiro nem aos demais participantes.

14.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão,
 o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
 sem prejuízos dos atos realizados.

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo sup
erior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 2
4 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio ele
trônico utilizado para divulgação.

14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

14.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lan
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

14.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serão utilizados os segu
intes critérios de desempate, nesta ordem:

14.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro
posta ou lance em ato contínuo à classificação;

14.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pref
erencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obr
igações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021;

14.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, comprovado mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga da Mu
lher, criado pela Lei Federal nº 14.682, de 20 de setembro de 2023 ou por quaisquer outros
selos que representem ações de equidade entre homens e mulheres, criados pelos Estados
e/ou Distrito Federal.

14.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as diretrizes e
stabelecidas pela Controladoria-Geral do Estado ou, em sua ausência, pela Controladoria-G
eral da União para as empresas privadas.
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14.21. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

14.21.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;

14.21.2. Empresas brasileiras;

14.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

14.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/200
9.

14.22. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trat
a a lei, proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema Compras.gov.br, con
forme Acórdão TCU nº 723/2024 Plenário.

14.22.1. Na impossibilidade do sorteio pelo sistema Compras.gov.br, serão adotadas as seg
uintes providências, a ser realizado em ato público:

I – Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será reali
zado o sorteio, bem como a plataforma de transmissão ao vivo;

II – A data e o horário serão comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que anteced
em a realização do sorteio;

III – O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os lici
tantes e anexado aos autos do processo licitatório.

14.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições dif
erentes das previstas neste edital.

14.23.1. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

14.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

14.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

14.24. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao Anex
o I – Termo de Referência.

14.25. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas,  prorrogável  por igual  período na forma do art.  49 do Decreto Estadual nº
35.067/2022, após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por
ele ofertado, acompanhada dos documentos a ela pertinentes citados no subitem abaixo.

14.26. O licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços:

14.26.1. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT);

14.26.2. Manual de Especificações Técnicas do Veículo e Equipamentos;

14.26.3. Folder(s) e Catálogo(s) Técnico(s) ilustrativos dos equipamentos;

14.26.4. Comprovante de Certificação dos equipamentos junto ao INMETRO e/ou ANVISA, q
uando aplicável;

14.26.5. Manual de Instruções dos equipamentos e demais acessórios embarcados;
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14.26.6. Relatório de Ensaios Mecânicos dos equipamentos instalados;

14.26.7. Comprovante de Capacitação Técnica da empresa (atestados, certificados etc.);

14.26.8. Licença de Operação da empresa emitida pelo órgão ambiental competente;

14.26.9. Certificado de Autorização de Funcionamento da empresa emitido por autoridade co
mpetente.

14.27. A não apresentação dos documentos acima não será motivo de desclassificação. Entr
etanto, caracterizada a necessidade, poderão ser solicitados em diligência conforme dispost
o no subitem 22.7, deste edital.

14.28. Nos termos do Decreto Estadual nº 27.624/2004, o licitante melhor classificado situad
o no Estado do Ceará deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial ref
erido no subitem 12.3, mediante a utilização da seguinte fórmula:

VFP =    VPV ; Onde:

0,925

VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos
por cento);

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado p
elo sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), 
que foram deduzidos antes da disputa.

15. DA FASE DE JULGAMENTO

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, observado o
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, legislação correlata e no subitem 9.4 deste edital, es
pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futur
a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF);

II – Certificado de Registro Cadastral(CRC)CE.

III – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS), mantido pela Controlad
oria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e 

IV – Cadastro Nacional de Empresas Punidas(CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaç
ão.

15.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exa
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a a
puração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subi
tem 14.26 deste edital.

15.4.1. As decisões do pregoeiro se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos termos pre
vistos no subitem 10.2.1, deste edital.
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15.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação d
o licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

15.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

15.5.1. Contiver vícios insanáveis;

15.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;

15.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação;

15.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

15.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus a
nexos, desde que insanável;

15.5.6. Contiver item com valor superior ao estimado pela Administração, independentement
e do valor total do grupo, quando houver agrupamento de itens.

15.6. A ausência de documentos possíveis de serem verificados em sites oficiais, não é moti
vo de desclassificação.

15.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida
de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licita
nte comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei
nº 14.133/2021.

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO

16.1. Os documentos previstos no subitem 12 do Anexo I – Termo de Referência, necessário
s e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, ser
ão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2
021.

16.2. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Forn
ecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emiti
do pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos documen
tos de habilitação por eles abrangidos.

16.3. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF) ou a e
xigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provi
soriamente vencedor.

16.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emiss
ores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

16.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação previstas neste edital.

16.6. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de p
articipação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado.

16.7. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver parti
cipando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrad
o com a sede que apresentou a documentação.

16.8. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via i
nternet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.
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16.8.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declar
ação ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência d
e tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos r
eferentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi
litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 d
a Lei nº 14.133/2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação.

17.3. Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será comunica
da a retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
 no sítio eletrônico utilizado para realização do certame.

17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata ap
ós o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reco
rrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mes
mo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será d
e 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte
resses.

17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares par
a melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar
um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao
pregoeiro e demais interessados.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão r
ecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitament
o.

17.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante n
ão habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo prop
onente.

17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Porta
l Nacional de Contratações Públicas(PNCP), naquilo que lhes couber e na Central de Licitaç
ões no endereço constante no subitem 7.1 deste edital.

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o licitant
e  que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que      tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrume
nto equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dec
laração falsa durante a licitação;

18.1.5. Fraudar a licitação;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especi
al quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil
idades civil e criminal:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo
s determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria aut
oridade que aplicou a penalidade;

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
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18.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem super
ior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 1
4.133/2021.

18.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunica
ção oficial.

18.4.1.1.Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 5%
(cinco décimos por cento) do valor do contrato licitado.

18.4.1.2. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a m
ulta será de 15 % ( quinze por cento) do valor do contrato licitado.

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa.

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1
5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorr
ência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quand
o não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licita
r ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5 ,
 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8,  bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.
1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de i
mpedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, d
a Lei n.º 14.133/2021.

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 18.1.
3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade prom
otora da licitação.

18.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá o disposto no art.
58 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.10. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não
o fizer, será cobrada em processo de execução.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da autorid
ade superior.

19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do pro
cedimento e as ocorrências relevantes.
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20.2. Para efeito de homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras,
as condições previstas no art. 11 do Decreto nº 35.323/2023, inclusive em relação a formaçã
o do cadastro reserva e demais licitantes classificados na licitação.

20.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes ven
cedores dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o an
exo III deste edital, pelo valor unitário  do item.

20.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a con
tar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de as
sinarem a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, e sem pre
juízo das sanções previstas no edital, podendo o prazo de comparecimento ser prorrogado u
ma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

20.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com autentici
dade reconhecida pelo ICP-Brasil.

20.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e dos demais classific
ados da licitação será julgada pelo pregoeiro, conforme §3º do art. 11 do Decreto nº 35.323/
2023.

20.7. A Secretaria da Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata e
ste edital.

20.8. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme anexo III, será assinada pelo titular d
a(o) Secretaria da Saúde órgão gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu sub
stituto legal, e pelos representantes de cada um dos licitantes legalmente credenciados e ide
ntificados.

20.9. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual per
íodo, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas c
ondições e quantidades ou valores remanescentes.

20.10. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão divulgados no Portal de Co
mpras do Estado e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e ficarão disponibili
zados, por, no mínimo, a vigência da ata de registro de preços.

20.11. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de licitaçã
o específica, desde que devidamente motivada, sendo assegurado ao detentor do registro d
e preços a preferência em igualdade de condições.

20.12. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
serviços junto aos detentores de preços registrados, de acordo com os quantitativos e especi
ficações previstos, durante a vigência do Ata.

20.13. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos
órgãos e entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, quan
tidades e demais condições definidas no Anexo I – Termo de Referência deste edital.

20.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou
entidade de outros entes federativos, como órgãos e entidades interessados, mediante cons
ulta prévia ao órgão gestor do registro de preços, conforme disciplina o art. 20 do Decreto nº
35.323/2023.

20.15. Os órgãos e entidades interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o
qual indicará o prestador de serviço e o preço a ser praticado.
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20.15.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trat
a este subitem não poderão exceder, por órgão e entidades interessados, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, registrados na ata de regi
stro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

20.15.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços a que se refere
o subitem anterior, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inde
pendentemente do número de órgãos e entidades interessados que aderirem.

20.15.3. Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 (nove
nta) dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, observado
o prazo de vigência da ata.

20.15.4. A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento do prazo pr
evisto no subitem 20.15.3 será providenciada pelo órgão e entidades interessados até o quin
to dia útil após a  contratação.

20.15.5. O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de registro de p
reços para contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para os quai
s o detentor do registro não tenha apresentado o menor preço.

20.16. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos e en
tidades interessados da Administração Pública, proceder a indicação do licitante detentor do
preço registrado, obedecida à ordem de classificação.

20.17. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços, terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art. 25 do
Decreto n° 35.323/2023.

20.18. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redu
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
observado o constante no art. 23 do Decreto nº 35.323/2023.

20.19. O Órgão Gestor convocará o detentor do preço registrado para negociar o preço e ad
equá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do pre
ço de mercado. 

20.19.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata poderá convocar os demais lic
itantes classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda
revogar a Ata de Registro de Preços.

20.20. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à m
édia daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

20.21. As alterações registradas, oriundas de revisão dos preços ou da marca ou modelo do
item registrado, serão publicadas no Diário Oficial do Estado e na página oficial  do Governo
do Estado na internet.

20.22. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo I – Termo de
Referência e IV – Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste Edital. 

20.23. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência deste edital, são estimati
vas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Ad
ministração, através do órgão e entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

21. DA CONTRATAÇÃO
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21.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, p
ara a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, d
esde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e ac
eito.

21.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecid
a pelo ICP-Brasil.

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação ex
igidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da
contratação, bem como a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido
pela Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

21.3. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no BANCO BRADESCO.

21.4. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste e
dital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.

21.5. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais c
ondições aplicáveis à contratação estão definidas respectivamente nos Anexos I e IV – Term
o de Referência e Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste edital.

21.6. Da Subcontratação

21.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

21.7. Da Garantia contratual

21.7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaç
ão da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propost
as e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independen
temente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e in
cluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa
se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações.
Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente do c
ontratante.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, des-de que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da i
sonomia e do interesse público.

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo li
citatório.
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22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não a
tendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante.

22.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que
se trate de originais.

22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidad
e das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinent
e.

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste e
dital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II – Carta Proposta

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato

Fortaleza/CE, 29 de julho de 2025.

___________________________________

ÍCARO TAVARES BORGES

ORDENADOR DE DESPESA

________________________________________

ANALISADO E APROVADO O PROCESSO DA CONTRATAÇÃO PELA ASSESSORIA JURÍDICA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

NUP 24001.035238/2025-71

UNIDADE REQUISITANTE: SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192 C
EARÁ

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de e 26 (vinte e seis) ambulâncias de S
uporte Avançado de Vida - Tipo D, Furgão, padrão SAMU 192, com todos os equipamentos e c
aracterísticas técnicas exigidas pela Portaria GM/MS nº 2.048/2002, para atender as necessida
des do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel/SAMU 192 CE, nas Regiões de Saúde: Fo
rtaleza, Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe, Cariri e Sobral, por doze meses, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
 com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento PARCEL
ADA.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
UNID. FO

RN.
QTDE

VALOR (R$)

UNIT GLOBAL

1 2016806

AMBULÂNCIA TIPO D, UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO – USA, PA
DRÃO SAMU, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO SERVIÇO DE A
TENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 CEARÁ NOS TERMO
S DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 2.048 DE 05/11/2002 - V
eículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, d
e teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabi
ne, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, adapta
do para ambulância de SUPORTE AVANÇADO DE VIDA, com capacida
de volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com por
ta lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos os itens de segu
rança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenag
em, e Controle antiderrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos,
e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancad
as do veículo em subidas. O veículo deverá ser de fabricação do ano d
a assinatura do contrato ou do ano subsequente.

UND 26 595.983,3333 15.495.566,67

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as dos sistemas, prevalecerão as d
este anexo.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Est
adual nº 34.450/2021. 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do
art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

2.4.Especificação Detalhada:

2.4.1. Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilôm
etro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas qu
atro rodas, adaptado para ambulância de SUPORTE AVANÇADO DE VIDA, com capacidade volumé
trica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, co
ntendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenag
em, e Controle antiderrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com cont
role eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. O veículo deverá ser de fabricaçã
o do ano da assinatura do contrato ou do ano subsequente.

2.4.2. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:

2.4.2.1. Dimensões:

Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 1
4.561/2000).
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Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.
561/2000) Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm

Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados no teto, ma
s excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito no item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.
561/2000)

Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações = 1.800 mm Largura externa total m
ínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura =
1.860 mm / 1.750 mm;

2.4.2.2. Motor:

●Dianteiro: 4 cilindros; Sobrealimentado: Turbo compressor com intercooler

●Combustível:Diesel

●Potência mínima:150cv

●Torque mínimo: 30 kgfm3

●Cilindrada mínima:1.950 cc

●Sistema de Alimentação:Injeção eletrônica

2.4.2.3. Abastecimento de Combustível:

Capacidade mínima = 75 litros

2.4.2.4. Freios

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle antiderrapagem, e controle de esta
bilidade eletrônicos e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veíc
ulo em subidas.

2.4.2.5. Direção

Direção hidráulica ou direção elétrica ou direção eletro hidráulica, original de fábrica.

2.4.2.6. Transmissão

Mínimo de 5 marchas à frente ; 1 marcha à ré.

2.4.2.7. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:

Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, obrigatoriament
e de três pontos para os ocupantes da cabine, conforme a normatização e laudos emitidos conforme
ABNT NBR 6091-2015;

O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas elétricos, de velocidade múltipla e com
lavadores que atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito;

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle antiderrapagem, e controle de esta
bilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veíc
ulo em subidas;

Retrovisor interno;

Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser revestido de courvin lavável e impermeá
vel que permita a assepsia com sabão e álcool 70%; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme
legislação para os vidros laterais da cabine;

Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou equivalente em parâmetros de seguran
ça, com tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries;

Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes;

Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com
a voltagem;
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Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de no
mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4 kg para o compartimento do paciente. Ambos os
extintores devem estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção;

Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e “PREND
ER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabine e no compartimento do paciente;

Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do teto,
 montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outr
o material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. O
s suportes de montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro
material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de f
orma a minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos tr
ês eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1);

Alarme e câmera de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O dispositivo d
eve atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107
de dB(A) a 122 cm);

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente;

Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
e em conformidade com o PROCONVE.

2.4.2.8. Cabine / Carroceria

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.

Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento (compar
timento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servid
o com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como altura mínima 1.
600 mm (NBR 14561/2000 item 5.9.8), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedind
o seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.

Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio antiderrapan
te, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e passageiro na cabine e porta l
ateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a dist
ância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de a
cordo com norma da ABNT.

Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com fechos, t
anto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será e
m poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento 
termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor. Na carroceria, o revestimento interno 
entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) deverá ser completamente isolado para pos
sibilitar o melhor desempenho dos sistemas ambientais (ar condicionado) e também para evitar que r
uídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da viatura; O isolamento deverá ser confeccion
ado com material que evite a proliferação de microrganismos nocivos, com ação retardante quanto à 
propagação de chamas, não tóxico e não higroscópico, não sendo aceito em nenhuma hipótese polie
tileno expandido (isopor).

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura co
m altura mínima de 1.450 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo
assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine.

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão d
e atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre q
ue a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; c
om dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.
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O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.

2.4.2.9. Sistema Elétrico

Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outr
a, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo cicl
o profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil aces
so, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da m
esma.

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veícul
o e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS no 2.0
48/2002 para Ambulância Tipo D, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar amba
s as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independent
e da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A.

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, para
recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligad
o à tomada de captação externa.

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o
motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenóide com corpo em material metálico.

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuit
os totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leit
ura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo
com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos nos terminais o
u nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimen
to de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimen
tos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.

Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas. Todos o
s itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão 
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem te
r uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônico
s de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil rem
oção e acesso para inspeção e manutenção.

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, dever
ão ser fornecidos em separado.

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de insp
eção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os en
caixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de
corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou pr
otetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros e
quipamentos eletrônicos.

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte superior do ar
mário. Chave geral com corrente nominal contínua mínima de 120 A, de material resistente a quebra
s e danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista.
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Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 2.000W de pot
ência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura.

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, dev
erá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V
(AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indic
ador luminoso. Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem.

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada de Oxigên
io.

Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da região toráci
ca do paciente secundário (assento da tripulação).

Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do
veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em
uso ou não.

Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível
com o sistema de plugues, tendo no mínimo 30 metros de comprimento.

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma red
e elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o transform
ador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.

2.4.2.10. Iluminação

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros op
acos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.

Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de
200 mm, em base estampada em alumínio cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED, Pode
ndo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

1. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lú
mens;

2. Possuir no mínimo 50 leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa míni
ma de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho);

3. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º;

4. Possuir mínimo de 100 leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura de 120º (cate
goria alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 A
mpere por luminária. Os leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínim
a de 5350º K e máxima de 10.000º K, com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corru
gado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segund
o padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser:

1. Com lâmpadas em modelo led, com no mínimo 12 leds de alta eficiência luminosa, tendo cada led
intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho);

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 leds de 1 W cada, tendo cada led intensidade luminosa
mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência autom
otiva e alta visibilidade. Os leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura míni
ma de 5.350º K e máxima de 10.000º K.

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, co
m interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.
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A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na part
e traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180
º na vertical podendo ser:

1. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada;

2. Com 9 leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástic
o de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com
lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500oK t
ípico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 v
cc; Corrente média: 1,1A.

2.4.3. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência

2.4.3.1. Sinalizador frontal principal:

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco, com módulo único e lente i
nteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 m
m, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm,
 instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado,
 ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a i
mpactos e descoloração, com tratamento UV.

Confeccionada em policarbonato transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio
estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada em módulos (tam
pas) sequenciais que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e
descoloração, com tratamento UV que deve ser integrada à matéria- prima, sendo proibido o uso de
vernizes para esta proteção, devendo ser utilizado preferencialmente parafusos de aço inox para as j
unções e fixações da barra ou presilhas com eficiência de vedação equivalente.

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para iluminaç
ão (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 leds de 1W cada, tendo cada led i
ntensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia c
om resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos mód
ulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de -240 flashes por minuto) distribuídos equ
itativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o “d
esign” no veículo permita, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema d
e gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver li
gado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da b
ateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.

A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especifica
dos abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Prot
ótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:

SAE J595_202108 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 600 Cd e 14.4
00 Cd-Seg/Min;

SAE J575_201808 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.9 H2O, 4.11 Dust, 4.1
2 NaCl);

SAE J845_202108 Classe 1/Red – 180o Hemispherical Coverage All FPs;

SAE J578_202004 – Color Test.

Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão
realizada posteriormente a revisão solicitada.

2.4.3.2. Sinalizadores Frontais secundários:

Deverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na parte superior de aco
rdo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 leds de 3 W cada, tendo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 24/98



cada led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia co
m resistência automotiva e alta visibilidade.

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou sup
erior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema d
e sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 leds de 3
W cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois ver
melhos e um central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injet
ada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar
um dos conceitos de led que seguem:

O sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc.

Os sinalizadores auxiliares secundários devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e tes
tes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de apro
vação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: SAE J595_
202108, SAE J575_202104, SAE J845_202108, SAE J578_202004.

Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão
realizada posteriormente a revisão solicitada. Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no v
eículo base deverá ser para aplicação exclusivamente automotiva.

1. Possuir no mínimo 08 leds de 3 Watts cada, tendo cada led intensidade luminosa de 40 lúmens.

2. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

3. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º.

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620
a 630 mm.

2.4.3.4. Sinalizadores Traseiros:

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 “fl
ashes” por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resiste
nte a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de led que
seguem:

1. Possuir no mínimo 08 leds de 3 Watts cada, tendo cada led intensidade luminosa de 40 lúmens.

2. Possuir no mínimo 30 leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

3. Possuir no mínimo 30 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º.

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620
a 630 mm.

Os sinalizadores traseiros devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especifica
dos abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Prot
ótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: SAE J595_202108, SAE
J575_202104, SAE J845_202108, SAE J578_202004.

2.4.3.5. Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS @13,8 vcc, mínimo de quat
ro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 100 dB,
que será comprovada por medição na aprovação do protótipo e a 1m de distância, por aparelho forne
cido pela CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade a
creditada pelo INMETRO, medição realizada em cada um dos drivers;
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Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal qu
e interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.

O controle da Sirene deve possuir no mínimo 13 botões, contendo todos os comandos de toda a sina
lização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a
instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto eq
uipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos o
s ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado
de:

1. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergência
s; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências
durante o deslocamento);

2. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

3. Botão “MAN” sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo “toque rápido”;

4. Botão “HORN” sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo “toque rápido”;

5. Microfone para utilização da sirene como megafone;

6. Controle de volume do megafone;

7. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na cor branca da grade do veículo;

8. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das portas, visando a iluminação de área na
cor branca da traseira do veículo;

9. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral esquerda, visando a iluminação de
área na cor branca na lateral esquerda do veículo;

10. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, visando a iluminação de á
rea na cor branca na lateral direita do veículo;

11. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no painel de controle.

12. Botão para acionamento da função “Hands Free” ou ”Mãos livres”, quando acionado, esse recurs
o possibilita o acionamento das funções da sirene através do botão original da buzina que fica no vol
ante do veículo. Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene desligada,
emitirá o som característico do “HORN”.

Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel únic
o, na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil al
cance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sis
tema visual e acústico, e será dotado de: controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veí
culo parado; para uso em emergências durante o deslocamento);

●botão liga-desliga para a sirene;

●botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;

●botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

●microfone para utilização da sirene como megafone;

●controle de volume do megafone.
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Deverá possuir sinalizador acústico de ré.

Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não emergên
cias; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo para
do; para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e também por c
ontrole acoplado a central.

Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD, com câmera de RÉ INTEGR
ADA, GPS INTEGRADO OU POR ESPELHAMENTO, ORIGINAL DE FÁBRICA OU HOMOLOGADO
PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS A FIM DE MANTER TODAS AS GARANTIAS.

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre s
eu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento e
m emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento entre outros que se fizere
m necessários.

2.4.3.6. Sistema de Oxigênio

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e Ar Comprimido, além de ser acompanhado p
or um sistema portátil de oxigenação.

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de o
xigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura,
 do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com c
intas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possi
bilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,
0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a ne
cessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro.

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular)
vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os para
fusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão t
er ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou solta
r-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueira
s deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para e
vitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde
o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixa
ção dos cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adeq
uadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoia
dos para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. Na região da bancada, ao lado da ca
beceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com três saídas de oxigênio e duas saídas d
e ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fecham
ento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removíve
l para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá possuir: f
luxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABN
T. O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme especificações da ABNT e, juntamente c
om a máscara de O2, em material atóxico.
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O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, distribuid
ora dos equipamentos.

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5
m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula regulad
ora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio,
a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com alça
para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fi
xação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário. Os si
stemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes características:

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aner
oide de 0 a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. Conexõe
s de acordo com ABNT.

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capaci
dade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização.

Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acord
o com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou simila
r, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evit
ar vazamentos.

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxi
co ou similar.

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a
permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo e
m latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfer
a em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema de regulage
m de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.

Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá
ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por ch
ave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro tot
almente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequ
enas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte gira
tória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferênci
a na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABN
T.

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparent
e, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de re
tenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com
a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone.

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e
saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção.

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento sufi
ciente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com náilon trançado, PVC e poli
etileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com s
eção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulame
nto acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e intername
nte em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel
de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.
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Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC
ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO
2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.

2.4.3.7. Ventilação

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. A climatiz
ação do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema
de abertura e fechamento.

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação n
os termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica comprovada deverá ser com mínim
o de 40.000 BTUs. A instalação de condensadora adicional, deverá ser feita preferencialmente no tet
o do veículo, respeitando as medidas estabelecidas na NBR 14.561. O sistema de ar condicionado d
o compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de filt
ragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01 micrômetr
o e deverá ser homologado pelo fabricante.

2.4.3.8. Bancos

Os bancos da cabine (condutor e passageiro) devem manter condições idênticas de ergonomia, conf
orto e segurança; devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeç
a e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável impermeável e com resistência a intempérie e
limpeza com sabão e álcool 70%. Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema gira
tório do médico com cinto subabdominal retrátil ou de três de pontos.

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido 
em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéri
es, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes assenta
dos ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança subabdominal 
ou de três pontos e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa d
eve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo
baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando d
a lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitan
do sua abertura involuntária.

O interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação
de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de
modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um compart
imento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, este compartimento deve ter u
m orifício na parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próxim
o ao banco lateral para descarte dos perfurocortantes.

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a tra
seira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus
e com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover total segurança ao ocu
pante, ajuste em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuida
dos à vítima incluindo acesso a vias aéreas.

2.4.4. Maca biarticulada

2.4.4.1. Base normativa:

A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10
7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, M2, M10 e M21; e a AMD STD 004. Possuir laudo de ensaio de resis
tência e capacidade de carga em concordância com as normas acima citadas. Os laudos deverão ser
elaborados por responsável técnico devidamente cadastrado e autorizado pela ANVISA, com compro
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vação de vínculo com a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Re
gistro dos Produtos junto a ANVISA.

2.4.4.2. Características:

A maca deverá ser do tipo biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares para transporte com alças laterais basculantes, projeta
da para cargas pesadas e para reduzir o esforço no momento de colocá-la ou retirá-la da ambulância,
 podendo ainda, ser manobrada por apenas um socorrista.

Deverá possuir mecanismos para recolhimento independente das pernas com sistema escamoteável
de cada eixo acionado por alavancas de retração. Deve ser provida com respaldo ajustável, com elev
ação da cabeça, pernas e tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso
mínimo de 100 kg.

A estrutura principal do leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio de alta resis
tência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade para suportar altas cargas.

2.4.4.3. Dimensões:

A altura da maca deverá ser definida de acordo com a altura do veículo onde será instalada. A medid
a da altura é tomada do solo ao piso da ambulância.

Comprimento total fechada:................................. mínimo de 1950 mm

Largura total:...................................................... mínimo de 550mm

Comprimento do leito:......................................... mínimo de 1800 mm

Peso líquido....................................................... máximo 40Kg

Diâmetro das rodas:............................................ 200 mm

2.4.4.4. Capacidade de carga:

A maca deve suportar uma carga de 300 Kg e deverá ser submetida à testes com uma carga equival
ente a uma vez e meia a capacidade de carga estabelecida, ou seja 450 Kg. O espaldar deve suport
ar uma carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. O fabricante deve apresentar laudo técnico que com
prove estas capacidades.

Colchonete: bipartido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e imper
meável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluídos ou secreções; demais componente
s ou acessórios necessários a sua perfeita utilização e encaixe na maca.

2.4.4.5. Cintos de segurança:

Deve possuir 3 (três) cintos de segurança para imobilização do paciente (tórax, bacia e tornozelos).
Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir movimentos longitudinais e transversais durante o
transporte. Em conjunto com o cinto do tórax, deve ser fornecidos dois cintos adicionais para imobiliz
ação do dorso superior (acima dos ombros), para minimizar o movimento para frente durante uma fre
nagem violenta ou em acidente com impacto frontal. Os cintos devem ser fabricados com fitas de poli
éster na largura de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido automotivo. Os cinto
s devem ser presos nas bases do leito e ser facilmente removidos para lavagem, manutenção, ou até
mesmo para troca de posição na maca.

2.4.4.6. Rodízios:

A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, sendo 4 (quatro) giratórios de 200 mm de diâmetro com siste
ma de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura do nível do piso, com a finalidade de apoiar a maca e
facilitar sua colocação e retirada da ambulância.

Sistema de ancoragem e travamento junto com a maca deve ser fornecido um completo sistema para
ancoragem e travamento, composto por um guia de direcionamento lateral próximo ao armário afixad
o no assoalho do veículo e com dois batentes frontais e um conjunto de travamento central de engate
rápido de fácil acesso e acionamento.
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O sistema de ancoragem deverá ser testado conforme exigências descritas no item 5.10.7 da norma
ABNT NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e deve suportar u
ma carga de 1000 kgf. no sentido longitudinal, lateral e vertical, individualmente.

O fabricante da maca deverá apresentar um laudo técnico comprovando que o sistema de ancorage
m foi testado, suportando um impacto com desaceleração de no mínimo 10 G.

2.4.4.6.1. Acessórios:

A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao leito. O suporte deve ser tel
escópico e escamoteável e suportar no mínimo dois kg de peso.

A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante, com CNPJ, telefone e número seria
l para identificação e rastreabilidade.

2.4.4.7. Garantia:

A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) anos contra defeitos de fabricação.

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira voltada par
a frente do veículo.

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua
movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da amb
ulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm.

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o e
scoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser veda
das, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o ac
úmulo de água.

2.4.5. Cadeira de Rodas

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com estrut
ura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e
impermeável; rodas com pneus de borracha.

Deverá ser alojada na porta traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de alt
a resistência, e que permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 105
x 45 x 15 cm.

2.4.6. Prancha/Maca de resgate e salvamento:

Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha de resgate e salvamento com as seguintes especifi
cações:

Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de pacientes/vítima
s que deverá seguir a descrição a seguir: cada sistema será composto de 01 unidade de prancha lon
ga, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável,
na cor amarela.

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar os
cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm.

Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação e
m água. Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.

Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças.

Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir
a imobilização adequada às crianças e adultos. As duas extremidades deverão possuir formato retan
gular.
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Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobiliza
dores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem us
o de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada.

O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso infantil,
os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, c
osturas ou velcros.

Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular.

E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil.

Deverá possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e d
e queixo.

Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropilen
o na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confec
cionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.

Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta
com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprime
nto para encaixe do queixo.

Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de flexã
o, extensão, rotação e inclinação lateral.

Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até e
m alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso.

As medidas podem ter variações de 5%.

Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarel
a e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor pret
a confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de comprimento, por 5 cm de largura cada.

Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados para acondicionamento do materi
al acima especificado. Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou verde)
e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.

Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de náilon nas cores vermelho, amarel
o e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento
1.600 mm e largura de 50 mm;

Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm.

Possui uma fita central na cor preta com comprimento máximo de 160 cm com regulagem do compri
mento através de fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita.

Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com
comprimento máximo de 110 cm com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma
que evita que a vítima escorregue pela prancha.

Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita central com co
mprimento máximo de 125 cm para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do
comprimento.

Na parte intermediária da fita central deve possuir três alças fixadas perpendicularmente a fita central
para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com comprimento máximo
de 180 cm com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor preta co
m comprimento máximo de 185 cm com regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de
cor amarela com comprimento máximo de 210 cm com regulagem do comprimento (engate rápido).

As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanism
o que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fi
tas de acordo com a altura da vítima.
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Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com
comprimento máximo de 245 cm com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos br
aços.

Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de 130 c
m com regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima.

O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. Manual do usu
ário escrito em português.

Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e com firma reco
nhecida, emitido pelo fabricante, autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e g
arantia; (carta de solidariedade do fabricante).

2.4.7. DESIGN INTERNO E EXTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes a
spectos:

2.4.7.1. Design Interno

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática,
a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Nas áreas
interiores superiores das molduras de portas, devem ser colocados protetores estofados para amorte
cer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser usados em outras ár
eas que poderão causar este tipo de acidente.

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos
de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval rev
estido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessu
ra mínima de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS)
com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução d
o Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão poss
uir revestimento conforme descrito acima.

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimen
to deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aum
entar a segurança e favorecer a limpeza.

Não poderá ser utilizada massa siliconizada ou outras para os acabamentos internos, somente será
permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.

Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de atendimento (cor amarela), cujo c
omprimento deve corresponder a pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos pos
icionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumíni
o de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo lon
gitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável,
devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.

Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral corrediç
a e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque.

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara,
de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.

Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira conti
nuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com
o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 m
m de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensa
do naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da
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maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta traseira), pa
ra proteção de todos estes elementos.

Barra guia: deverá ser instalada no piso do salão de atendimento barra guia direcional longitudinal ini
ciando na parte traseira do veículo direcionando a entrada da maca até a parte frontal de fixação; seu
formado poderá ser cilíndrico ou quadrado, sendo suas arestas vedadas a fim de evitar acumulo de s
ujidades.

Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso a
o compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, d
e maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo.
Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esq
uerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em materi
al impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS).

Barra cilíndricas: deverá ser instalada uma barra cilíndrica de inox para fixação das bombas de infusã
o, afixada na bancada localizada próximo ao painel de tomada, distante 150mm do armário lateral es
querdo e a 150mm de profundidade.

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máxim
o aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. As portas de todo
s os armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manu
al que impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em movimento.

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para impedir a abertura espontânea
das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibili
tando sua abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo “pressione para abrir”. As
gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante
sua utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de dific
ultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.

Possuir compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalad
os na parte traseira do compartimento do paciente.

Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra removível para acomodação das bom
bas infusoras, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente
frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.

Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., de
verão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-emb
utidos.

O Apêndice III mostra apenas uma orientação, ilustrativa, a respeito da distribuição interna dos armár
ios, sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descrita
s abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo:

1. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com bate
nte frontal de 50 mm , medindo 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura 
de 37,5 cm;

2. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon de rete
nção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de
50 mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altur
a de 37,5 cm;

3. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para a
poio de equipamentos e medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, co
m uma altura de 75 cm;
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4. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças e trava de segur
ança.

5. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de comprimento, 40 cm de larg
ura, com uma altura de 30 cm.

2.4.7.2. Design Externo

A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pela S
ecretaria da Saúde do Estado do Ceará e encontram-se no Apêndice III- A deste Termo de Referênci
a.

2.2.7.3. Demais equipamentos e materiais a serem fornecidos com a ambulância

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a ambulânci
a, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:

01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de atendimento afixado atrás do banco
do condutor, e 01 (um) Extintor de Pó ABC de de 4kg na parte traseira do salão de atendimento, afix
ado próximo ao baú e bancos.

05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou
– 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com nor
mas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um sistema de fixação seguro
e que permita a fácil colocação e remoção.

01 (uma) Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que permit
a no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com
peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática (110-240V), bateria recarregável.

2.4.8. Garantias e assistências técnicas

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos instalad
os pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometra
gem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de entrega, ou pelo período previsto no manual d
o proprietário, prevalecendo o de maior duração de cobertura.

É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do f
abricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena aceitação
das condições exigidas.

Assistências Técnicas e de Manutenção: No ato da contratação deverá possuir assistência técnica a
utorizada em todos os Estados e no Distrito Federal, bem como apresentar relação dos prestadores 
da assistência técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço 
completo, telefone, CEP, e-mail, etc;

No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema soluci
onado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial.

Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por e
scrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à aceitação da Se
cretaria da Saúde do Estado do Ceará.

É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente contr
atação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do
veículo.

Os equipamentos a serem fornecidos com os veículos estarão acompanhados de seus respectivos c
ertificados e condições de garantia.

2.4.9 – EQUIPAMENTOS EXCLUSIVOS E OBRIGATÓRIOS À AMBULÂNCIA SAMU 192 TIPO D

EQUIPAMENT DESCRIÇÃO UNIDADE DE FORNECIMENTO
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O

1 Aspirador Portátil de Secreções, elétric
o, com bateria recarregável.

UNIT.

2 Oxímetro portátil, alimentação a bateri
a, tipo medição “Hand Held”, Digital.

UNIT.

3 Ventilador Artificial eletrônico de Trans
porte neonatal/pediátrico/adulto

UNIT.

4 Bomba de infusão UNIT.

5 Monitor Cardioversor-Desfibrilador UNIT.

6 Bomba de infusão de seringa UNIT.

2.4.9.1 – Equipamento 1: Aspirador Portátil de Secreções, elétrico, com bateria recarregável.

01 unidade em cada ambulância Tipo D: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt automá
tico – 100v-240v) com durabilidade de uso superior a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétric
a. Uso contínuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de agentes desinfet
antes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança anti-transbordame
nto e reutilizável. Possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vaz
ão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá possuir sistema de fixação de parede par
a recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do equipamento pela equipe.

2.4.9.2 – Equipamento 2: Oxímetro portátil, alimentação a bateria, tipo medição “Hand Held”, D
igital.

01 unidade em cada ambulância Tipo D: (Transportável) com bateria recarregável. O equipamento d
eve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar, ambulâncias e ambientes de remoção. Dev
erá possuir capa em silicone que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir visor colori
do de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da tela (modo horizontal ou vertical), 3 modos
(Triagem, monitor e gravação), indicar nível de SPO2, frequência Cardíaca, força de pulso, onda ples
timografica e tabela de tendências.

Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de silenciamento. Deve possuir conexã
o USB para computadores. Software que permita armazenar, visualizar e compartilhar eventos. Capa
de proteção e suporte para superfícies planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipa
mento com alimentação Bivolt automático com autonomia mínima de 18 horas.

O equipamento deve permitir ser usado mesmo quando estiver sendo carregado na rede elétrica par
a uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo
100 horas de tendências. Seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento d
eve ser aprovado pelo INMETRO e possuir garantia mínima de 01 ano.

2.4.9.3 – Equipamento 3: Ventilador Artificial eletrônico de Transporte neonatal/pediátrico/adul
to

01 unidade em cada ambulância Tipo D: Ciclado a volume ou a Pressão, transportável intra/extra hos
pitalar e atendimento de emergência, projetado para atender pacientes com insuficiência respiratória.

Características mínimas Modalidades VCV (Ventilação Controlada a Volume), PCV (Ventilação contr
olada a Pressão), SIMV (Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada) e CPAP (Ventilação com
Pressão Positiva nas Vias Aéreas).

Pressão controle de 1 a 75 cmH2O de 50 a 100%
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Intervalo de FiO2 de pelo menos 50 a 100%

Peep de 0 a 60 cmH2O

Possui controle digital direto para os principais parâmetros ajustáveis a cada modalidade. Display de
cristal líquido apresentando os controles e a monitorização da ventilação.

Ajuste de parâmetros com rapidez e precisão através de botão giratório. Manômetro eletrônico para
monitorização das pressões.

Botão para inspiração manual.

Condição de Stand By ativada manualmente, de forma rápida e precisa.

Válvulas de segurança e anti-asfixia incorporadas no equipamento, assim como válvulas de oxigênio,
pressão e expiratória com servo-controle eletrônico.

Parâmetros ajustados específicos referentes a cada modalidade escolhida, com possibilidade de ajus
tes de sensibilidade por pressão e por fluxo. Válvulas de segurança conta asfixia e Pressão Alta.

Alarme pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com interface blender com ar aspi
rado do ambiente para concentrações de O2 de no mínimo 50 a 100%.

Alimentação 100 ou 220 Vac, com ou sem entrada de bateria externa, bateria interna recarregável co
m autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maca e suporte para parede;

Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento:

02 Circuitos autoclaváveis para paciente adulto;

02 Circuitos autoclaváveis para paciente pediátrico; 02 Circuitos autoclaváveis para paciente Neonat
al;

01(Uma) mangueira para conexão de Rede de Oxigênio;

01 (Um) suporte para fixação em maca para ambulância e unidades móveis de resgate e demais ace
ssórios para o perfeito funcionamento do equipamento.

2.4.9.4 – Equipamento 4: Bomba de infusão

02 unidades em cada ambulância Tipo D: Bomba de Infusão Duplo Canal CARACTERÍSTICAS:

Equipamento, independente e de programação simples.

Deverá possuir equipo dedicado com segmento de silicone, Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilh
amento);

Três modos de infusão – Volumétrico, Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para neonatologi
a, pediatria e adulto;

Peso: Até 2 quilos;

Dimensões: l 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt;

Frequência de operação – 50 / 60 Hz Consumo máximo – 29 VA;

Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusã
o, KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento
continuo do sistema mecânico;

Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todo os parâmetros e infor
mações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v;

Possuir sistema de bolus manual e automático; Possuir modo standby;

Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máxim
as por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais,
e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34;

Visor colorido;
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Possuir bateria com duração média de 6h Consumo máximo – 29 VA;

Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora;

KVO (keep vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solu
ção ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mí
nimo de 0,1ml/h e máximo de 5,0 ml/h;

Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 5% Acessórios:

Cabo de alimentação (rede elétrica).

Funções especiais:

Auto teste ao ligar Tela colorida, intuitiva,

Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do nível de alarme sonoro

Configuração de Personalidade (nome da instituição, unidade, etc.)

Modo DERS – possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no modo DOSE e DER
S nos padrões:

Dose (g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min)

Dose (g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento do equipo

Bloquear teclado Pausa programável Zerar valores,

Memória de 1.000 entradas do histórico,

Alteração da taxa de infusão sem interromper a programação

Modo Noturno – diminui a intensidade da luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria

Tempo de Bateria

Alarmes:

Ar na linha

Finalizando infusão Final de infusão KVO

Oclusão Superior Oclusão Inferior Porta aberta Nível da Bateria

Falha na programação

Equipos:

Dedicados a Bomba de Infusão

Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), sistema Needle Free (dispe
nsa o uso de agulhas) Isentos de DEHP

Válvula antifluxo livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) Terminação Luer Lock Rotativo com ta
mpa filtro hidrófobo.

2.4.9.5 – Equipamento 5: Monitor Cardioversor-Desfibrilador

01 unidade em cada ambulância Tipo D

Cardioversor bifásico: com tela colorida de cristal líquido de alta resolução com no mínimo 6,0 polega
das em LCD colorido, permitindo a visualização de pelo menos 2 ondas. Alça para transporte integra
da. Equipamento robusto, deve possuir proteção contra entrada de líquidos e poeira com índice igual 
ou superior a IP44.

Deve possuir os modos de monitorização, desfibrilação externa semiautomática (DEA) e manual, e m
arca-passo não invasivo.

O ECG deve estar disponível nos modos de monitorização, desfibrilação manual e DEA, através de c
abo de ECG (reutilizável) e pás adesivas. Possuir feedback da qualidade da RCP em tempo real para
pacientes adultos e pediátricos abaixo de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo d
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e paciente selecionado, exibindo na tela do cardioversor o valor numérico da frequência das compres
sões e gráfico de barras ou onda da profundidade das compressões com marcações dos limites supe
rior e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais diretrizes de ressuscitação da
AHA.

O modo de desfibrilação deve oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 etapas e c
ardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção de uma onda R na medida do ECG. Seleç
ão de carga que ofereça às possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as escalonações (1 a
9, 10, 20, 30, 50, 100, 150, 200 a 360J).

Possuir modo de marca-passo não invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao equipam
ento com largura de pulso de 20 ms 40 ms, devendo possuir entrada única no equipamento das pás
adesivas para desfibrilação e marca-passo.

Registrador/Impressora integrado para papel de no mínimo 75 mm de largura para impressão de rela
tórios acerca de eventos, choques, alarmes e testes operacionais.

Possuir memória para armazenamento do atendimento, sendo permitindo a transferência de dados r
egistradas no equipamento através da porta USB ou sem fio – infravermelho, wi-fi ou bluetooth”, inter
no ao equipamento.

O equipamento deve possuir bateria de íons de lítio recarregável facilmente intercambiável pelo usuá
rio com autonomia para no mínimo 120 desfibrilações em energia máxima sem a necessidade de rec
arga ou uma segunda bateria. Capacidade para no mínimo 4 horas de monitoração de ECG sem nec
essidade de recarga ou uma segunda bateria. Indicadores na bateria e na tela do cardioversor do te
mpo de autonomia da carga restante.

Alimentação em CA 110/220V para recarga completa da bateria em no máximo 5 horas.

Acompanha:

01 (um) par de pás adesivas reutilizáveis para desfibrilação tanto em modo manual quanto em modo
DEA com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares de pás adesivas descartáveis para desfibrilação;

01 (uma) bateria com autonomia solicitada; 01 (um) cabo de ECG de 5 vias;

01 (um) rolo/bloco de papel; 01 (um) manual do usuário;

01 (um) software de revisão do atendimento que permita visualizar traçado de ECG, choques realiza
dos, frequência e profundidade das compressões durante a RCP, porcentagem de compressões no a
lvo, fração de RCP, tempo de atendimento, eventos críticos;

01 (um) sensor de RCP reusável para feedback em tempo real quanto a frequência e profundidade d
as compressões com cabo para interconexão ao equipamento ou acoplado as pás adesivas de desfi
brilação;

01 (uma) bolsa com alça tiracolo para transporte do equipamento e todos os seus acessórios.

2.4.9.6 – Equipamentos 6: Bomba de infusão de seringa

01 unidade em cada ambulância Tipo D

Bomba de seringa: com sistema eletrônico micro processado para administração de soluções, atravé
s de seringa previamente instalada. Equipamento portátil, leve e compacto, para infusão de drogas o
u medicamentos, por via parenteral de alta precisão, segurança e confiabilidade para pacientes

Adultos, pediátricos e neonatal. Deverá possuir as seguintes características:

Auto teste no início do funcionamento do equipamento; Alerta de colocação da seringa na posição err
ada;

Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusã
o, KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento
continuo do sistema mecânico;

Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todos os parâmetros e infor
mações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 39/98



Possuir sistema de bólus manual e automático; Possuir modo standby;

Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máxim
as por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais,
e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34;

Visor colorido;

Possuir bateria com duração média de 6h, Consumo máximo – 29 VA,

Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora;

KVO (keep vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solu
ção ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mí
nimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h

Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 2% Acessórios:

Cabo de alimentação (rede elétrica)

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da
sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que po
r acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou
valores remanescentes.

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da publicação no Diário
Oficial do Estado – DOE, na forma do art. 94 c/c o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3. O contrato poderá ser alterado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/
2021.

3.4. A existência da Ata de Registro de Preços não implica obrigação de contratação, sendo facultad
o à Administração a aquisição dos bens registrados, de acordo com sua conveniência e oportunidade.

3.5. Uma vez formalizado o contrato decorrente da adesão à ata, o prazo para entrega das ambulânc
ias será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiv
a ordem de fornecimento.

3.6. As contratações decorrentes da Ata observarão as condições constantes deste Termo de Referê
ncia, do edital, da proposta do fornecedor e dos demais documentos do processo licitatório.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) 192 Ceará é componente essencial da re
de pública de saúde do Estado, prestando atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergênc
ia em 183 municípios, 24 horas por dia. A garantia desse serviço salva vidas e reduz sequelas grave
s, sendo fundamental para a eficiência da rede de atenção à saúde. Contudo, atualmente, a frota pró
pria do SAMU enfrenta acentuada deterioração, com 82 ambulâncias consideradas antieconômicas o
u inoperantes, afetando a segurança das equipes, dos pacientes e a capacidade de resposta rápida, i
ndispensável ao êxito do atendimento emergencial. O cenário de obsolescência da frota, somado ao i
nsucesso em tentativas anteriores de reposição e à negativa de adesão à ata nacional do Ministério
da Saúde, agravou a deficiência operacional, colocando em risco a continuidade dos serviços presta
dos e a segurança dos usuários. A situação é ainda mais crítica diante da exigência normativa de ma
nutenção de reserva técnica de 30% da frota, o que atualmente não é atendido. A falta de ambulânci
as operacionais expõe o Estado a riscos legais e ameaça a regularidade do repasse de recursos fed
erais, tornando imperativa a renovação da frota para preservar o direito fundamental à vida e à saúde
 Dessa forma, a contratação visa a aquisição de 26 (vinte e seis) ambulâncias de suporte avançado d
e vida, Tipo D, padrão SAMU 192, equipadas conforme a Portaria GM/MS nº 2.048/2002, asseguran
do a continuidade e a expansão dos atendimentos emergenciais. A medida é necessária não apenas
para suprir a frota defasada, mas também para atender às exigências legais e operacionais, garantin
do a eficiência do serviço, a proteção dos usuários e a adequada utilização dos recursos públicos.

4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Plurianual e com as diretrizes d
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e logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos em
regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do Decreto Estadual nº 35.283/2023.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

5.1.Ambulâncias novas, Tipo D, padrão SAMU 192, ano de fabricação/modelo igual ou superior ao d
a contratação; A presente contratação prevê a aquisição de ambulâncias novas, Tipo D, padrão SAM
U 192, com ano de fabricação e modelo igual ou superior ao da data da contratação, assegurando a
atualização tecnológica dos veículos e sua plena compatibilidade com as exigências operacionais do
serviço de atendimento pré-hospitalar móvel. As ambulâncias deverão vir devidamente equipadas co
m os dispositivos médicos obrigatórios, em conformidade com a Portaria GM/MS nº 2.048/2002, que
regulamenta os parâmetros mínimos para o funcionamento das Unidades de Suporte Avançado de Vi
da. Adicionalmente, os veículos e seus respectivos equipamentos deverão contar com garantia míni
ma de 12 meses, conferindo maior segurança contratual e previsibilidade de manutenção à Administr
ação. As ambulâncias devem atender integralmente às normas ambientais vigentes, notadamente o
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), bem como aos pa
drões de eficiência energética, de modo a reduzir o impacto ambiental e promover a sustentabilidade
institucional. No tocante à conformidade legal e regulatória, exige-se a apresentação das devidas cert
ificações emitidas pelo INMETRO, ANVISA e DENATRAN, conforme a natureza e aplicabilidade de c
ada órgão regulador. Também será exigida a assistência técnica autorizada no Estado do Ceará, co
m disponibilidade garantida de peças de reposição pelo prazo mínimo de cinco anos, garantindo a co
ntinuidade e efetividade dos serviços prestados. Por fim, os requisitos de sustentabilidade deverão se
r rigorosamente observados, sendo obrigatória a logística reversa de componentes como pneus e bat
erias, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e demais diretrizes ambientais p
ertinentes, assegurando que a aquisição esteja alinhada aos compromissos ambientais da Administr
ação Pública.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Subcontratação

6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.2. Garantia contratual

6.2.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, e
m valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, que deverá ser prestada até 10 (d
ez) dias úteis a contar da assinatura do contrato.

6.2.1.1. Adotada a modalidade seguro-garantia, prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.13
3/2021, o licitante deverá apresentá-la no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contr
atado, no prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura
do contrato, conforme § 3º do mesmo artigo supra referido.

6.2.2. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do con
trato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

6.2.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniver
sário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique des
coberto, ressalvado o disposto no subitem 6.2.5, deste Termo.

6.2.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariament
e.

6.2.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contr
atado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de r
einício da execução ou o adimplemento pela Administração.

6.2.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

II - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

III - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplid
as pelo contratado, quando couber.

6.2.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no subitem 6.2.6, observada a legislação que rege a matéria.

6.2.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no B
anco Bradesco S.A., com correção monetária.

6.2.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a for
ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministéri
o competente.

6.2.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instit
uição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá con
star expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

6.2.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

6.2.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã
o, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, cont
ados da data em que for notificado.

6.2.13. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.2.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.2.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólic
e, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato qu
e justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contr
ato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.

6.2.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liber
ação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do c
ontratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contr
ato.

6.2.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

6.2.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista n
este Termo.

6.2.19. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a pres
ente contratação possui previsão de garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistê
ncia técnica, conforme o caso e condições estabelecidas neste Termo.

6.3. Sustentabilidade

6.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáve
is:

6.3.1.1. A empresa deverá dar preferência a insumos com origem ambientalmente regular dos recurs
os naturais utilizados; menor geração de resíduos; e preferência por materiais, tecnologias e matéria
s-primas de origem local.
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6.3.1.2. Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998 e da Resolução CONAMA nº 267, de 14/09/2000 é
vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias
que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CF
Cs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montre
al, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e o artigo 4º da Resolução CO
NAMA nº 267, de 14/09/2000.

6.3.1.3. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fix
ados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata.

6.3.1.4. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão
de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição
do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986,
 Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e/ou Resolução CONAMA 492, de 20 de dez
embro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de execução do objeto contratual será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

7.2. Condições de Entrega 

7.2.1.A contratada deverá apresentar, para cada empresa implementadora, construtora de veículos d
e urgência e emergência que será responsável pelas execução das modificações/adaptações nos veí
culos, 01 (um) protótipo do item cotado pela empresa, disponibilizado por 15 (dias) para a equipe de f
iscais do contrato e equipe técnica para a devida avaliação.

7.2.2.Sempre que a Contratada optar por uma nova empresa implementadora ou que houver a substi
tuição do modelo do veículo ofertado em decorrência de sua atualização/modernização, deverá ser a
presentado um novo protótipo para conferência de conformidade técnica do bem.

7.2.3.O prazo de apresentação do protótipo para análise técnica será de 90 (noventa) dias corridos.
O prazo será contado a partir da assinatura do primeiro contrato pela vencedora.

7.2.4.O protótipo será avaliado na sede da montadora ou na empresa implementadora(s) homologad
a(s) pelo fabricante, devendo ser obrigatoriamente acompanhado por equipe designada pela Contrat
ada.

7.2.5. Por meio do e-mail ricardo.silva@samu.ce.gov.br, a contratada agendará o local e horário de r
ealização do procedimento para a avaliação do protótipo, devendo respeitar o prazo estipulado no ite
m 7.2.3.

7.2.6.A empresa vencedora deverá colocar à disposição da Administração todas as condições indisp
ensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.2.7.A vistoria do protótipo será realizada pelo(a) fiscal do Contrato, fiscal substituto(a) e, no mínimo,
 mais dois representantes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - Serviço de Atendimento Móv
el de Urgência SAMU 192 CE.

7.2.8.Poderá ser formada uma comissão multidisciplinar composta pelos fiscais (titular e substituto) e
técnicos da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência S
AMU 192 CE.

7.2.9.Sua aprovação ou desaprovação – e solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatóri
o circunstanciado assinado pela comissão responsável pela vistoria do protótipo. Tal vistoria estará c
ondicionada ao cumprimento das especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, ad
otados como critérios de aceitação do objeto.

7.2.10.As alterações/correções eventualmente indicadas pela equipe fiscalizadora no protótipo, dever
ão ser corrigidas em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da vistoria, e suas melhorias enc
ampadas nos veículos destinados à entrega final, sendo o protótipo somado no quantitativo a ser adq
uirido.
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7.2.11.Após o período de apresentação do protótipo, caso a empresa não tenha o seu protótipo apro
vado, a contratada estará sujeita às penalidades contratuais, bem como a rescisão do contrato.

7.2.12.Os testes e ensaios para a avaliação dos protótipos serão uniformizados e consolidados levan
do em consideração fatores operacionais, bem como os princípios da razoabilidade, eficácia e todos
os outros inerentes à administração pública.

7.2.13.Controle de qualidade - Todos os produtos que compõem o item produzido/montado pela Cont
ratada, estão sujeitos à realização de Controle de Qualidade, a qualquer tempo, durante a vigência d
os contratos firmados com o SAMU 192 CE.

7.2.14. Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a aplicação de penalidades
e cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações legais, serão aqueles definidos neste inst
rumento e no contrato.

7.2.15.O SAMU 192 CE se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do atendime
nto aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

7.2.16.O resultado da avaliação do protótipo será divulgado através do processo administrativo em q
ue tramita o presente Termo de Referência por meio de nota técnica elaborada pela equipe de fiscais
do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a avaliação.

7.2.17.Após aprovação do protótipo pela equipe técnica do Secretaria de Saúde do Estado do Ceará
 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 CE., a contratada terá o prazo de 180 (cent
o e oitenta) dias para entrega integral do objeto deste termo de referência, devendo a entrega ser int
egral, com as ambulâncias devidamente transformadas.

7.2.18.Excepcionalmente será permitida a disponibilidade dos veículos para análise, em local diferent
e da sede da montadora ou pátio da empresa implementadora, sendo obrigatório o envio prévio e ofi
cialmente por escrito da motivação a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - Serviço de Atendime
nto Móvel de Urgência SAMU 192 CE, através do e-mail: ricardo.silva@samu.ce.gov.br para manifest
ação acerca da viabilidade ou não de atendimento.

7.2.19.Durante a análise dos veículos, no pátio da transformadora, serão observados todos os itens d
e transformação e implementação, bem como o descritivo técnico como um todo.

7.2.20. No roteiro de avaliação do protótipo serão observados e testados, com destaque, os seguinte
s aspectos:

7.2.20.1.O funcionamento e adequação do sistema de oxigênio;

7.2.20.2.O funcionamento e adequação do sistema de ventilação;

7.2.20.3.O funcionamento e adequação do sistema de iluminação interna;

7.2.20.4.A adequação e funcionamento dos bancos, maca e prancha de resgate e salvamento de aco
rdo com as atividades a serem exercidas, inclusive com teste real de entrada/acoplagem da maca da
ambulância;

7.2.20.5.O posicionamento e adequação da cadeira de rodas;

7.2.20.6.O funcionamento e adequação do sistema de iluminação de emergência;

7.2.20.7. O funcionamento e adequação do sistema sonoro de emergência;

7.2.20.8.O funcionamento e adequação do sistema elétrico secundário;

7.2.20.9. O funcionamento e adequação dos móveis internos, com testes das portas, corrediças, trav
as, dobradiças, etc;

7.2.21.Nos termos do art. 140, inciso II, alínea b da lei n° 14.133/21, o objeto dessa aquisição, será r
ecebido definitivamente, após a verificação de conformidade do atendimento das exigências deste ter
mo e consequente aceitação.

7.2.22. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especific
ações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 44/98



5 (quinze) dias úteis, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.2.23. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízo
s resultantes da incorreta guarda, entrega e execução dos bens objeto do contrato.

7.2.24.Os prazos, em casos excepcionais e a critério da equipe fiscalizadora, poderão ser prorrogado
s por igual período, uma única vez.

7.2.25. A contratada ficará obrigada a zelar e disponibilizar, para efeitos de conferência e comparaçã
o, o protótipo aprovado, enquanto durar o processo licitatório, sendo que, a referida unidade será inc
orporada ao montante total contratado, e só poderá ser entregue ao ente beneficiário ao final do proc
esso licitatório.

7.2.26.O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecida
s neste instrumento, no local indicado no anexo B deste Termo, no prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

7.2.27. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razõ
es respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaç
ão de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.2.27.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e
aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

7.3. Da Garantia, manutenção e assistência técnica

7.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 1
2 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, contado a partir do primeiro dia útil subsequ
ente à data do recebimento definitivo do objeto.

7.3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiç
ões de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
 se for o caso, por meio da assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específ
icas.

7.3.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pel
os bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções nece
ssárias.

7.3.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser su
bstituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e des
empenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

7.3.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresent
arem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do equip
amento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

7.3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma únic
a vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contrata
nte.

7.3.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

7.3.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratant
e ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empr
esa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, be
m como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a per
da da garantia dos equipamentos.
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7.3.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabili
dade da Contratada.

7.3.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alg
uma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de ex
ecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre a Secretaria de Saúde (SESA e o contratado devem ser realizadas por e
scrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que c
onterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratég
ias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente de
signado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando da lavr
atura do instrumento contratual.

8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhor
es resultados para a Administração. 

8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rel
acionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das f
altas ou dos defeitos observados.

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa
neadoras, se for o caso.

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua resp
onsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização d
o contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrat
o, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçõ
es contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contr
ato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, p
ara fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal d
a liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 46/98



8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal  quant
o ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na e
xecução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri
gações.

8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de re
sponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituída para es
te fim.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do objeto

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente co
m a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifica
ções constantes neste termo e na proposta.

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisóri
o, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze ) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, se
m prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualida
de e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justific
ada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento da
s exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida
de, deverá ser comunicado ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incont
roversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração dur
ante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defin
itivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita ex
ecução do contrato.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dia
s úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

9.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidad
e de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite permitido para dispensa de licitação;

9.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base
os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 d
a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circu
nstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenci
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e as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhad
o da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na i
mpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à d
ocumentação mencionada no subitem 12.14 deste Termo.

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiç
ões de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciad
a sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n
o mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever
á comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionad
os os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão co
ntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla def
esa.

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da li
quidação da despesa.

9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monet
ariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, exclusivament
e no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012, e para as empresas pública e sociedades d
e economia mista, na instituição bancária indicada pelo contratante.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retid
os na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.5. Antecipação de Pagamento

9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este i
nstrumento e seus anexos;

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto co
ntratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expe
nsas;
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10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contrata
do;

10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execuç
ão do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução d
o objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, fo
rma e condições estabelecidos neste termo;

10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo con
tratado;

10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuç
ão do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatório
s ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

10.8.1. A  Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimen
to para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pel
o contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorr
ência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objet
o, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local con
stantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual con
starão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou vali
dade;

11.3. Incluir na nota fiscal de venda: os números dos chassis, números de empenho, além do nome e
endereço do local de entrega;

11.4. Informar os chassis dos veículos que serão fornecidos antecipadamente à vistoria de análise pe
la equipe técnica fiscalizadora;

11.5. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da r
elação da rede de assistência técnica autorizada, inclusive com endereços e contatos completos;

11.6. Efetuar no momento da assinatura do contrato a entrega obrigatória da Declaração de Garantia
da Engenharia da Montadora, Anexo C deste Termo de Referência, devidamente assinado pelo repre
sentante legal, especificado os chassis;

11.7. Comprovar que possuem Rede de Assistência Técnica Autorizada em todos os Estados da Fed
eração com a apresentação da Relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em cada
Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, telefone(s), CEP, e-mail, etc;

11.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova
ção;

11.9. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar
por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais de cinco dias úteis condicionada à aceitação d
a Secretaria de Saúde do Estado do Ceará;

11.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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11.11. Substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje
to com avarias ou defeitos;

11.12. Substituir o produto recusado pela equipe de fiscalização, que o avaliará segundo as exigênci
as contratuais e demais constantes do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no praz
o máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará da Saúde, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorren
tes da devolução dos quantitativos recusados;

11.13. Substituir integralmente o lote do produto reprovado pela ANVISA, promovendo a sua reposiç
ão junto a todas as unidades que os receberam, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a partir da data do recebimento da notificação, ou indenização total à Secretaria da Saúde do E
stado do Ceará, a critério deste, correndo por conta da CONTRATADA, todas as despesas de devolu
ção e reposição dos lotes reprovados;

11.14. Fornecer garantia total do veículo, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos insta
lados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilome
tragem, a contar da efetiva entrega do veículo, ou pelo período previsto no manual do proprietário, pr
evalecendo o de maior duração de cobertura, ficando vedada à Contratada impor qualquer restrição
de assistência técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja p
articipação no certame configura plena aceitação das condições exigidas neste Termo de Referência;

11.15. Quando houver necessidade de locomoção do(s) equipamento(s), peça(s) e acessório(s) para
conserto fora do ambiente da Contratante durante o período de garantia, caberá à Contratada provid
enciar a retirada e devolução do(s) mesmo(s), assumindo todos os ônus desses procedimentos, caso
em que só deverá acontecer com autorização prévia e formal da Contratante;

11.16. A garantia deverá ser prestada de forma integral pelo Fornecedor;

11.17. Todas as providências para conserto dos materiais/equipamentos ou substituição de peças de
feituosas no período de garantia deverão ser adotadas pelo Fornecedor, no prazo máximo de 02 (doi
s) dias úteis, contados a partir da data da notificação pelo responsável da Secretaria ou Estabelecim
ento Assistencial de Saúde. Em não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE notificar a
CONTRATADA tendo em vista irregularidade decorrente da inexecução do objeto contratual;

11.18. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento operacional para a Contratante, sendo as data
s e local de treinamento acordado previamente com a Contratante. A Contratada fica obrigada a ofer
ecer pelo menos 2 treinamentos operacionais. O treinamento deverá abranger, no mínimo, uso e ma
nuseio dos equipamentos, apresentação das funções dos equipamentos, apresentação dos principai
s erros que podem acontecer durante o uso dos equipamentos, higienização, desinfecção e esteriliza
ção dos equipamentos, quando aplicável;

11.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid
as, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificad
o de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará, o co
ntratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal p
ara fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis
cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a r
esponsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
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11.22. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, armazenamento e fornec
imento do produto, e, eventuais perdas ou dano;

11.23. Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido,
reservando à Secretaria da Saúde do Estado do Ceará o direito de deduzir, dos valores a serem pag
os à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos;

11.24. Responsabilizar-se por todas as despesas que porventura incidam sobre a referida guarda e z
elo do bem até a sua efetiva entrega;

11.25. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Secretaria da Saúde do Esta
do do Ceará ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepos
tos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;

11.26. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obri
gando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por ter
ceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

11.27. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à exe
cução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Cont
ratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

11.28. Manter durante todo, o prazo da contratação, a entrega de veículos que obedeçam aos critério
s de sustentabilidade, inclusive os critérios descritos no item 6 e seus subitens deste Termo de Refer
ência;

11.29. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
 atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade;

11.30. A empresa deverá dar preferência a insumos com origem ambientalmente regular dos recurso
s naturais utilizados; menor geração de resíduos; e preferência por materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local;

11.31. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, autorização facultando à Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará amplo acesso às instalações da empresa, em horário comercial ou outro definido d
e comum acordo, para fins de verificação quanto à fabricação, ao armazenamento e ao controle de q
ualidade do objeto da presente licitação, a qualquer tempo;

11.32. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência an
ormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto;

11.33. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo exe
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terc
eiros;

11.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrat
o;

11.35. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações;

11.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã
o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de d
ezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a reser
va de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou p
ara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. Esta obrigaç
ão não se aplica às contratações decorrentes da Lei nº 13.303/2016.

11.37.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixad
o pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
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11.38. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

11.39. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratu
al, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante;

11.40. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrat
o. 

11.41. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devend
o complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi
mento do objeto da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal com
o pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

12.2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou c
ontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, public
ada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localiza
r a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.2.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do loc
al de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo d
a filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação n
o Registro onde tem sede a matriz.

Qualificação técnica

12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art. 67 da Lei Federa
l nº 14.133/2021 consistirá em:

12.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, em características e quantidad
e com o objeto da licitação por meio da apresentação de certidão(os) ou atestado(s) emitido(s) por p
essoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

12.4.1. Para fins da comprovação de quantidade de que trata este subitem, os atestados deverão de
monstrar o fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado.

12.4.2. Os atestados de capacidade técnica deverão estar vinculados a contratos que comprovem a
efetiva prestação de serviços especializados compatíveis com as atividades objeto desta contratação,
 sendo facultado a esta administração a solicitação destes, sob pena de inabilitação sua não apresen
tação por parte do licitante.

12.4.3. Certificado de Garantia expedido comprovando que a transformação é devidamente homolog
ada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garantia do veículo solicitada no descritivo, conf
orme modelo sugerido no Apêndice IV;
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12.5. Comprovação do estrito cumprimento da Lei no 6.729, de 28 de novembro de 1979 (Lei Ferrari)
assegurando ser a licitante empresa autorizada a venda de veículo novo/zero quilômetro e com a con
cessão de comercialização fornecida pelo fabricante;

12.5.1. O cumprimento dos requisitos previstos em legislação especial encontra respaldo na Lei nº 1
4.133/2021, especialmente no que dispõe o art. 67, inciso IV, que permite à Administração Pública es
tabelecer condições específicas de execução contratual, desde que devidamente justificadas e comp
atíveis com o interesse público.

12.5.1.1.  Fundamentação  legal  e  princípio  da  legalidade
A exigência está em consonância com o princípio da legalidade, sendo permitida por norma expressa
da nova Lei de Licitações, desde que tecnicamente motivada e não restritiva à competitividade.

12.5.1.2.  Capilaridade  do  mercado  e  inexistência  de  restrição  à  competitividade
De acordo com dados atualizados da FENABRAVE – Federação Nacional da Distribuição de Veículo
s Automotores, existem atualmente 8.010 (oito mil e dez) concessionárias de veículos em operação n
o país, distribuídas em mais de 1.000 municípios brasileiros, o que evidencia ampla capilaridade do s
etor automotivo e afasta qualquer alegação de restrição à concorrência ou à competitividade.

12.5.1.3.  Justificativa  técnica  da  exigência
A exigência de aquisição diretamente junto a fabricantes ou concessionárias autorizadas visa garantir
que os veículos entregues à Administração Pública sejam novos, originais, com procedência regular
e rastreável, conforme os padrões legais e técnicos aplicáveis. Essa medida assegura o recebimento
de veículos com garantia de fábrica plena, assistência técnica nacional, regularidade documental e hi
stórico de manutenção claro.

12.5.1.4.  Riscos  da  aquisição  por  intermediários
A compra por meio de empresas que não sejam fabricantes ou concessionárias (ainda que atuem co
mo revendedores ou consumidores finais) poderia descaracterizar o conceito jurídico de “veículo nov
o”, além de comprometer a qualidade, segurança, integridade e rastreabilidade dos bens adquiridos.
Também poderia limitar o acesso à garantia oficial e dificultar a responsabilização futura por falhas té
cnicas ou defeitos de fabricação.

12.5.1.5.  Adequação  à  finalidade  pública  e  à  natureza  do  serviço
 O SAMU 192 Ceará, por se tratar de um serviço essencial e de caráter contínuo, opera em modelo r
egionalizado e depende diretamente da confiabilidade, segurança e padronização de sua frota veicul
ar. Nesse contexto, a exigência de fornecimento por fabricantes ou concessionárias é proporcional, t
ecnicamente fundamentada e juridicamente válida, visando à adequada prestação do serviço público
e à segurança dos profissionais e pacientes transportados.

12.5.1.6.  Conclusão
Diante do exposto, a exigência de que os veículos sejam fornecidos por fabricantes ou concessionári
as autorizadas encontra respaldo na legislação vigente, está devidamente justificada do ponto de vist
a técnico e atende aos princípios da legalidade, eficiência, interesse público e segurança da contrata
ção, não caracterizando prática restritiva à competição.

12.6. Apresentar CAT – Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito;

12.7. Documento que comprove que o produto a ser utilizado na montagem do sistema visual se enq
uadra na especificação estabelecida neste Termo de Referência, por meio de Atestado emitido pelo f
abricante ou fornecedor das Led’s;

12.8. Documento que comprove que o produto a ser utilizado na montagem do sistema de sinalizador
acústico com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sin
al que interfira na recepção de

sinais de rádio ou telefonia móvel;

12.9. Fornecer laudo emitido por entidade acreditada que comprove o atendimento à norma SAE J57
5, SAE J845 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibr
ação, umidade, poeira, corrosão,
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deformação e fotometria classe 1 para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal, e fornecer laudo emi
tido por entidade acreditada que comprove o atendimento às normas SAEJ575 e SAE J595 (Society
of Automotive Engineers) no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, d
eformação e de fotometria classe 1 para os Sinalizadores Auxiliares (Sinalizadores Laterais e Sinaliz
adores Traseiros). Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverão ser par
a aplicação exclusivamente automotiva;

12.10. Fornecer diagrama e esquemas de fiação em português brasileiro, incluindo códigos e lista de
peças padrão;

12.11. Apresentar informações detalhadas do circuito transformador do sistema automotivo de comut
ação entre a rede elétrica e o inversor; 

12.12. Apresentar laudos: Flamabilidade para atender o Contran 498/2014 no que se refere a revesti
mentos internos não metálicos do compartimento de atendimento para os seguintes itens: Isolamento
Térmico, Revestimento de parede laterais, revestimento do teto, do piso, das portas, da divisória e do
estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem dos Cintos de Segurança dos bancos, instalados no
compartimento de atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na Portaria DENATRAN
190/09 e suas atualizações;

12.13. Em cumprimento a Portaria DENATRAN 190/09, o fabricante da maca deverá apresentar teste
de ancoragem da maca, feito por laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO. Laudo de ens
aio estático de resistência para a MACA, atendendo as exigências descritas no item 5.10.7 da norma
ABNT NBR 14561/2000 e S4 AMD Standard;

12.14. Apresentar o Cadastro/Registro ANVISA de todos os equipamentos médicos implementados n
a transformação.

Habilitações fiscal, social e trabalhista

12.15. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

12.15.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí
dica (CNPJ);

12.15.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domi
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.15.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do li
citante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.15.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos enc
argos sociais instituídos por lei;

12.15.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

12.15.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12.16. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados a
o objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazen
da respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.17. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de micro
empreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que e
ssas informações constam no próprio certificado.

12.18. Os documentos enumerados no subitem 12.14, poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletr
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ônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 12.14.3, 12.14.4 e 12.14.5 d
everá ser feita na forma da legislação específica.

12.19. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os propo
nentes deverão apresentar as respectivas certidões.

12.20. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

Habilitação econômico-financeira

12.21. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte docume
ntação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021:

12.21.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exc
eto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa f
ísica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do do
micílio ou sede do licitante.

12.22. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acol
himento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No cas
o do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de rec
uperação.

12.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação, pelo licitante, de balanço patrimonial, Demonstração d
e Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios s
ociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

12.24. - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Pa
ssivo Não Circulante);

12.25. - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

12.26. - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

12.27. - Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

12.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigência
s da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura nos termo
s do art. 65, da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.29. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por meio d
o Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em observância
à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal.

12.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante de
claração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

12.31. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiv
er participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como pa
ra as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com a se
de que apresentou a documentação.

12.32. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,
 terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

12.33. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documen
to não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulame
ntação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regula
mentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir d
a data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-fi
nanceira.

12.34. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações cont
ábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há men
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os de 2 (dois) anos nos termos do § 6o do art. 69 da Lei Federal no 14.133/2021,  será permitida a a
presentação de documentação referente apenas ao último exercício social.

12.35. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por meio d
o Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em observância
à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal.

12.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante de
claração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, conforme art. 103 do Decreto Estadual nº 35.067/2022 c/c §4º, art. 7º, do De
creto Estadual nº 35.323/2023.

14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE I – DESCRITIVO TÉCNICO - AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - TIP
O D, PADRÃO SAMU 192

APÊNDICE II –EQUIPAMENTOS EXCLUSIVOS E OBRIGATÓRIOS À AMBULÂNCIA SAMU 192 TI
PO D

APÊNDICE III – Padronização Visual: Layout Interno da Ambulância Furgão Padrão SAMU 192

APÊNDICE III-A –Padronização Visual: Layout Externo da Ambulância Furgão Padrão SAMU 192

ANEXO A –ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ANEXO B –UNIDADES x LOCAIS DA ENTREGA DOS OBJETOS

ANEXO C _DECLARAÇÃO DE GARANTIA DA ENGENHARIA DA MONTADORA
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APÊNDICE I

DESCRITIVO TÉCNICO - AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA - TIPO D, PADRÃO
SAMU 192.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, lon
go, de teto alto, zero quilômetro (0 km), Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema A
nti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, adaptado para ambulância de SUPORTE AVANÇADO DE VI
DA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral de
slizante e portas traseiras, contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatr
o rodas, e Corretor de frenagem, e Controle antiderrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e
Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. O veí
culo deverá ser de fabricação do ano da assinatura do contrato ou do ano subsequente.

1.Dimensões

Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 1
4.561/2000)

Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.
561/2000) Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm

Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados no teto, ma
s excluindo-se antena de rádio) = 2.800 mm (Conforme descrito no item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.
561/2000)

Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações = 1.800 mm Largura externa total m
ínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura =
1.860 mm / 1.750 mm;

2. Motor:

2.1. Dianteiro;

4 cilindros; Sobrealimentado: Turbo compressor com intercooler

Combustível: Diesel

Potência mínima: 150cv

Torque mínimo: 30 kgfm3

Cilindrada mínima: 1.950 cc

Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica

2.2. Abastecimento de Combustível:

Capacidade mínima = 75 litros

2.3. Freios

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle antiderrapagem, e controle de esta
bilidade eletrônicos e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veíc
ulo em subidas.

2.4. Direção

Direção hidráulica ou direção elétrica ou direção eletrohidráulica, original de fábrica.

2.5. Transmissão

Mínimo de 5 marchas à frente ; 1 marcha à ré.

2.6. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
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Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, obrigatoriament
e de três pontos para os ocupantes da cabine, conforme a normatização e laudos emitidos conforme
ABNT NBR 6091-2015;

O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas elétricos, de velocidade múltipla e com
lavadores que atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito;

Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle antiderrapagem, e controle de esta
bilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veíc
ulo em subidas;

Retrovisor interno;

Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser revestido de courvin lavável e impermeá
vel que permita a assepsia com sabão e álcool 70%; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme
legislação para os vidros laterais da cabine;

Protetor de cárter e câmbio de aço de, no mínimo 1,7mm, ou equivalente em parâmetros de seguran
ça, com tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries;

Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes;

Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com
a voltagem;

Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de no
mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4 kg para o compartimento do paciente. Ambos os
extintores devem estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção;

Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e “PREND
ER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente;

Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm do teto,
 montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outr
o material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. O
s suportes de montagem devem ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro
material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de f
orma a minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos tr
ês eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1);

Alarme e câmera de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à ré. O dispositivo d
eve atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107
de dB(A) a 122 cm);

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente;

Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
e em conformidade com o PROCONVE.

3. Cabine / Carroceria

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.

Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento (compar
timento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servid
o com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como altura mínima 1.
600 mm (NBR 14561/2000 item 5.9.8), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedind
o seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.

Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio antiderrapan
te, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para motorista e passageiro na cabine e porta l
ateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a dist
ância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de a
cordo com norma da ABNT.
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Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com fechos, t
anto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será e
m poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento
termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor. Na carroceria, o revestimento interno
entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) deverá ser completamente isolado para pos
sibilitar o melhor desempenho dos sistemas ambientais (ar condicionado) e também para evitar que r
uídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da viatura; O isolamento deverá ser confeccion
ado com material que evite a proliferação de microrganismos nocivos, com ação retardante quanto à
propagação de chamas, não tóxico e não higroscópico, não sendo aceito em nenhuma hipótese polie
tileno expandido (isopor).

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura co
m altura mínima de 1.450 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo
assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine.

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão d
e atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre q
ue a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; c
om dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.

O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.

4. Sistema Elétrico

Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outr
a, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo cicl
o profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil aces
so, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da m
esma.

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veícul
o e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS no 2.0
48/2002 para Ambulância Tipo D, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar amba
s as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independent
e da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A.

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, para
recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligad
o à tomada de captação externa.

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o
motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenóide com corpo em material metálico.

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuit
os totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leit
ura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo
com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos nos terminais o
u nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimen
to de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimen
tos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.
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Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas. Todos o
s itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem te
r uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônico
s de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil rem
oção e acesso para inspeção e manutenção.

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, dever
ão ser fornecidos em separado.

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de insp
eção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os en
caixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de
corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou pr
otetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros e
quipamentos eletrônicos.

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte superior do ar
mário. Chave geral com corrente nominal continua mínima de 120 A, de material resistente a quebras
e danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista.

Inversor de corrente continua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 2.000W de pot
ência máxima continua (não de pico), com onda senoidal pura.

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, dev
erá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V
(AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indic
ador luminoso. Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem.

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada de Oxigên
io.

Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da região toráci
ca do paciente secundário (assento da tripulação).

Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do
veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em
uso ou não.

Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível
com o sistema de plugues, tendo no mínimo 30 metros de comprimento.

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma red
e elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o transform
ador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.

5. Iluminação

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros op
acos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.

Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de
200 mm, em base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED, Pode
ndo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

1. Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lú
mens;

2. Possuir no mínimo 50 leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa míni
ma de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho);
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3. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º;

4. Possuir mínimo de 100 leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura de 120º (cate
goria alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 A
mpere por luminária. Os leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínim
a de 5350º K e máxima de 10.000º K, com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corru
gado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segund
o padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser:

1. Com lâmpadas em modelo led, com no mínimo 12 leds de alta eficiência luminosa, tendo cada led
intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho);

2. Com módulo articulado com no mínimo 04 leds de 1 W cada, tendo cada led intensidade luminosa
mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência autom
otiva e alta visibilidade. Os leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura míni
ma de 5.350º K e máxima de 10.000º K.

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, co
m interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na part
e traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180
º na vertical podendo ser:

1. Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada;

2. Com 9 leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástic
o de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com
lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500oK t
ípico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 v
cc; Corrente média: 1,1A.

6. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência

6.1. Sinalizador frontal principal:

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco, com módulo único e lente i
nteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 m
m, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm,
 instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado,
 ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a i
mpactos e descoloração, com tratamento UV.

Confeccionada em policarbonato transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio
estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi (estruturada em módulos (tam
pas) sequenciais que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e
descoloração, com tratamento UV que deve ser integrada à matéria- prima, sendo proibido o uso de
vernizes para esta proteção, devendo ser utilizado preferencialmente parafusos de aço inox para as j
unções e fixações da barra ou presilhas com eficiência de vedação equivalente.

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para iluminaç
ão (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 leds de 1W cada, tendo cada led i
ntensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia c
om resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos mód
ulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de -240 flashes por minuto) distribuídos equ
itativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o “d
esign” no veículo permita, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema d
e gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver li
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gado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da b
ateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.

A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especifica
dos abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Prot
ótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:

SAE J595_202108 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 600 Cd e 14.4
00 Cd-Seg/Min;

SAE J575_201808 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.9 H2O, 4.11 Dust, 4.1
2 NaCl);

SAE J845_202108 Classe 1/Red – 180o Hemispherical Coverage All FPs;

SAE J578_202004 – Color Test.

Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão
realizada posteriormente a revisão solicitada.

6.2. Sinalizadores Frontais secundários:

Deverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na parte superior de aco
rdo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 leds de 3 W cada, tendo
cada led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia co
m resistência automotiva e alta visibilidade.

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou sup
erior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema d
e sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 leds de 3
W cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois ver
melhos e um central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injet
ada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar
um dos conceitos de led que seguem:

O sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc.

Os sinalizadores auxiliares secundários devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e tes
tes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de apro
vação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: SAE J595_
202108, SAE J575_202104, SAE J845_202108, SAE J578_202004.

Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão
realizada posteriormente a revisão solicitada. Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no v
eículo base deverá ser para aplicação exclusivamente automotiva.

1. Possuir no mínimo 08 leds de 3 Watts cada, tendo cada led intensidade luminosa de 40 lúmens.

2. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

3. Possuir no mínimo 50 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º.

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620
a 630 mm.”

6.3. Sinalizadores Traseiros:

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 “fl
ashes” por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resiste
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nte a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de led que
seguem:

1. Possuir no mínimo 08 leds de 3 Watts cada, tendo cada led intensidade luminosa de 40 lúmens.

2. Possuir no mínimo 30 leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

3. Possuir no mínimo 30 leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º.

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampere por luminária. Os leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620
a 630 mm.

Os sinalizadores traseiros devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especifica
dos abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Prot
ótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: SAE J595_202108, SAE
J575_202104, SAE J845_202108, SAE J578_202004.

6.4. Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS @13,8 vcc, mínimo de quat
ro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 100 dB,
que será comprovada por medição na aprovação do protótipo e a 1m de distância, por aparelho forne
cido pela CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade a
creditada pelo INMETRO, medição realizada em cada um dos drivers;

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal qu
e interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.

O controle da Sirene deve possuir no mínimo 13 botões, contendo todos os comandos de toda a sina
lização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a
instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto eq
uipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos o
s ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado
de:

1. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergência
s; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências
durante o deslocamento);

2. Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

3. Botão “MAN” sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo “toque rápido”;

4. Botão “HORN” sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo “toque rápido”;

5. Microfone para utilização da sirene como megafone;

6. Controle de volume do megafone;

7. Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na cor branca da grade do veículo;

8. Botão para acionamento da luz de área traseira acima das portas, visando a iluminação de área na
cor branca da traseira do veículo;

9. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral esquerda, visando a iluminação de
área na cor branca na lateral esquerda do veículo;

10. Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, visando a iluminação de á
rea na cor branca na lateral direita do veículo;

11. Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no painel de controle.

12. Botão para acionamento da função “Hands Free” ou ”Mãos livres”, quando acionado, esse recurs
o possibilita o acionamento das funções da sirene através do botão original da buzina que fica no vol
ante do veículo. Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene desligada,
emitirá o som característico do “HORN”.
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Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel únic
o, na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil al
cance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sis
tema visual e acústico, e será dotado de:

controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências;
para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências d
urante o deslocamento);

●botão liga-desliga para a sirene;

●botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;

●botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

●microfone para utilização da sirene como megafone;

controle de volume do megafone

Deverá possuir sinalizador acústico de ré.

Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em não emergên
cias; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo para
do; para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e também por c
ontrole acoplado a central.

Deverá possuir sistema multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD, com câmera de RÉ INTEGR
ADA, GPS INTEGRADO OU POR ESPELHAMENTO, ORIGINAL DE FÁBRICA OU HOMOLOGADO
PELO FABRICANTE DOS VEÍCULOS A FIM DE MANTER TODAS AS GARANTIAS.

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre s
eu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento e
m emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento entre outros que se fizere
m necessários.

7. Sistema de Oxigênio

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado p
or um sistema portátil de oxigenação.

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de o
xigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura,
 do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com c
intas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possi
bilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,
0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a ne
cessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro.

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular)
vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os para
fusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão t
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er ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou solta
r-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueira
s deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para e
vitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde
o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixa
ção dos cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adeq
uadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoia
dos para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com trê
s saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrut
ura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua de
verá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção.
A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar c
omprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme espe
cificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico.

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, distribuid
ora dos equipamentos.

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5
m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula regulad
ora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio,
a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com alça
para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fi
xação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário. Os si
stemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes características:

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aner
oide de 0 a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. Conexõe
s de acordo com ABNT.

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capaci
dade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização.

Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acord
o com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou simila
r, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evit
ar vazamentos.

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxi
co ou similar.

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a
permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo e
m latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfer
a em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema de regulage
m de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.

Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá
ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por ch
ave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro tot
almente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequ
enas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte gira
tória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferênci
a na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABN
T.
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Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparent
e, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de re
tenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com
a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone.

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e
saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção.

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento sufi
ciente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com náilon trançado, PVC e poli
etileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com s
eção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulame
nto acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e intername
nte em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel
de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC
ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO
2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.

8. Ventilação

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. A climatiz
ação do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema
de abertura e fechamento.

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação n
os termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica comprovada deverá ser com mínim
o de 40.000 BTUs. A instalação de condensadora adicional, deverá ser feita preferencialmente no tet
o do veículo, respeitando as medidas estabelecidas na NBR 14.561. O sistema de ar condicionado d
o compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de filt
ragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01 micrômetr
o e deverá ser homologado pelo fabricante.

9. Bancos

Os bancos da cabine (condutor e passageiro) devem manter condições idênticas de ergonomia, conf
orto e segurança; devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeç
a e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável impermeável e com resistência a intempérie e
limpeza com sabão e álcool 70%. Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema gira
tório do médico com cinto subabdominal retrátil ou de três de pontos.

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido
em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéri
es, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes assenta
dos ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança subabdominal
ou de três pontos e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa d
eve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo
baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando d
a lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitan
do sua abertura involuntária.

O interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação
de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de
modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um compart
imento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, este compartimento deve ter u

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 66/98



m orifício na parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próxim
o ao banco lateral para descarte dos perfurocortantes.

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a tra
seira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus
e com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover total segurança ao ocu
pante, ajuste em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuida
dos à vítima incluindo acesso a vias aéreas.

10. Maca biarticulada

10.1. Base normativa:

A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10
7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, M2, M10 e M21; e a AMD STD 004. Possuir laudo de ensaio de resis
tência e capacidade de carga em concordância com as normas acima citadas. Os laudos deverão ser
elaborados por responsável técnico devidamente cadastrado e autorizado pela ANVISA, com compro
vação de vínculo com a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Re
gistro dos Produtos junto a ANVISA.

10.2. Características:

A maca deverá ser do tipo biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares para transporte com alças laterais basculantes, projeta
da para cargas pesadas e para reduzir o esforço no momento de colocá-la ou retirá-la da ambulância,
 podendo ainda, ser manobrada por apenas um socorrista.

Deverá possuir mecanismos para recolhimento independente das pernas com sistema escamoteável
de cada eixo acionado por alavancas de retração. Deve ser provida com respaldo ajustável, com elev
ação da cabeça, pernas e tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso
mínimo de 100 kg.

A estrutura principal do leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio de alta resis
tência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade para suportar altas cargas.

10.3. Dimensões:

A altura da maca deverá ser definida de acordo com a altura do veículo onde será instalada. A medid
a da altura é tomada do solo ao piso da ambulância.

Comprimento total fechada:................................. mínimo de 1950 mm

Largura total:...................................................... mínimo de 550mm

Comprimento do leito:......................................... mínimo de 1800 mm

Peso líquido....................................................... máximo 40Kg

Diâmetro das rodas:............................................ 200 mm

10.4. Capacidade de carga:

A maca deve suportar uma carga de 300 Kg e deverá ser submetida à testes com uma carga equival
ente a uma vez e meia a capacidade de carga estabelecida, ou seja 450 Kg. O espaldar deve suport
ar uma carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. O fabricante deve apresentar laudo técnico que com
prove estas capacidades.

Colchonete: bipartido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e imper
meável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluídos ou secreções; demais componente
s ou acessórios necessários a sua perfeita utilização e encaixe na maca.

10.5. Cintos de segurança:

Deve possuir 3 (três) cintos de segurança para imobilização do paciente (tórax, bacia e tornozelos).
Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir movimentos longitudinais e transversais durante o
transporte. Em conjunto com o cinto do tórax, deve ser fornecidos dois cintos adicionais para imobiliz
ação do dorso superior (acima dos ombros), para minimizar o movimento para frente durante uma fre
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nagem violenta ou em acidente com impacto frontal. Os cintos devem ser fabricados com fitas de poli
éster na largura de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido automotivo. Os cinto
s devem ser presos nas bases do leito e ser facilmente removidos para lavagem, manutenção, ou até
mesmo para troca de posição na maca.

10.6. Rodízios:

A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, sendo 4 (quatro) giratórios de 200 mm de diâmetro com siste
ma de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura do nível do piso, com a finalidade de apoiar a maca e
facilitar sua colocação e retirada da ambulância.

Sistema de ancoragem e travamento junto com a maca deve ser fornecido um completo sistema para
ancoragem e travamento, composto por um guia de direcionamento lateral próximo ao armário afixad
o no assoalho do veículo e com dois batentes frontais e um conjunto de travamento central de engate
rápido de fácil acesso e acionamento.

O sistema de ancoragem deverá ser testado conforme exigências descritas no item 5.10.7 da norma
ABNT NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e deve suportar u
ma carga de 1000 kgf. no sentido longitudinal, lateral e vertical, individualmente.

O fabricante da maca deverá apresentar um laudo técnico comprovando que o sistema de ancorage
m foi testado, suportando um impacto com desaceleração de no mínimo 10 G.

10.6.1. Acessórios:

A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao leito. O suporte deve ser tel
escópico e escamoteável e suportar no mínimo dois kg de peso.

A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante, com CNPJ, telefone e número seria
l para identificação e rastreabilidade.

10.7. Garantia:

A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) anos contra defeitos de fabricação.

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira voltada par
a frente do veículo.

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua
movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da amb
ulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm.

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o e
scoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser veda
das, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o ac
úmulo de água.

11. Cadeira de Rodas

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com estrut
ura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e
impermeável; rodas com pneus de borracha.

Deverá ser alojada na porta traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de alt
a resistência, e que permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 105
x 45 x 15 cm.

12. Prancha/Maca de resgate e salvamento:

Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha de resgate e salvamento com as seguintes especifi
cações:

Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de pacientes/vítima
s que deverá seguir a descrição a seguir: cada sistema será composto de 01 unidade de prancha lon
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ga, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável,
na cor amarela.

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar os
cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm.

Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação e
m água. Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.

Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças.

Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir
a imobilização adequada às crianças e adultos. As duas extremidades deverão possuir formato retan
gular.

Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobiliza
dores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem us
o de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada.

O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso infantil,
os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, c
osturas ou velcros.

Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular.

E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil.

Deverá possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e d
e queixo.

Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropilen
o na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confec
cionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.

Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta
com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprime
nto para encaixe do queixo.

Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de flexã
o, extensão, rotação e inclinação lateral.

Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até e
m alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso.

As medidas podem ter variações de 5%.

Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarel
a e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor pret
a confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de comprimento, por 5 cm de largura cada.

Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados para acondicionamento do materi
al acima especificado. Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou verde)
e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.

Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de náilon nas cores vermelho, amarel
o e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento
1.600 mm e largura de 50 mm;

Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm.

Possui uma fita central na cor preta com comprimento máximo de 160 cm com regulagem do compri
mento através de fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita.
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Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com
comprimento máximo de 110 cm com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma
que evita que a vítima escorregue pela prancha.

Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita central com co
mprimento máximo de 125 cm para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do
comprimento.

Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas perpendicularmente a fita central
para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com comprimento máximo
de 180 cm com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor preta co
m comprimento máximo de 185 cm com regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de
cor amarela com comprimento máximo de 210 cm com regulagem do comprimento (engate rápido).

As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanism
o que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fi
tas de acordo com a altura da vítima.

Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com
comprimento máximo de 245 cm com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos br
aços.

Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de 130 c
m com regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima.

O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. Manual do usu
ário escrito em português.

Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e com firma reco
nhecida, emitido pelo fabricante, autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e g
arantia; (carta de solidariedade do fabricante).

13. DESIGN INTERNO E EXTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes a
spectos:

13.1. Design Interno

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática,
a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Nas áreas
interiores superiores das molduras de portas, devem ser colocados protetores estofados para amorte
cer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser usados em outras ár
eas que poderão causar este tipo de acidente.

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos
de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval rev
estido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessu
ra mínima de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS)
com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução d
o Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão poss
uir revestimento conforme descrito acima.

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimen
to deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aum
entar a segurança e favorecer a limpeza.

Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, somente será
permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.
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Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de atendimento (cor amarela), cujo c
omprimento deve corresponder a pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos pos
icionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumíni
o de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo lon
gitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável,
devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.

Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral corrediç
a e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque.

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara,
de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.

Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira conti
nuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com
o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 m
m de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensa
do naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da
maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta traseira), pa
ra proteção de todos estes elementos.

Barra guia: deverá ser instalada no piso do salão de atendimento barra guia direcional longitudinal ini
ciando na parte traseira do veículo direcionando a entrada da maca até a parte frontal de fixação; seu
formado poderá ser cilíndrico ou quadrado, sendo suas arestas vedadas a fim de evitar acumulo de s
ujidades.

Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso a
o compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, d
e maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo.
Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esq
uerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em materi
al impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS).

Barra cilíndricas: deverá ser instalada uma barra cilíndrica de inox para fixação das bombas de infusã
o, afixada na bancada localizada próximo ao painel de tomada, distante 150mm do armário lateral es
querdo e a 150mm de profundidade.

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máxim
o aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. As portas de todo
s os armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manu
al que impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em movimento.

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para impedir a abertura espontânea
das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibili
tando sua abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo “pressione para abrir”. As
gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante
sua utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de dific
ultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.

Possuir compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalad
os na parte traseira do compartimento do paciente.

Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra removível para acomodação das bom
bas infusoras, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente
frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.

Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., de
verão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-emb
utidos.
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O Apêndice III mostra apenas uma orientação, ilustrativa, a respeito da distribuição interna dos armár
ios, sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões descrita
s abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo:

1. 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com bate
nte frontal de 50 mm , medindo 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura
de 37,5 cm;

2. 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon de rete
nção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de
50 mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altur
a de 37,5 cm;

3. 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para a
poio de equipamentos e medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, co
m uma altura de 75 cm;

4. 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças e trava de segur
ança.

5. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de comprimento, 40 cm de larg
ura, com uma altura de 30 cm.

13.2. Design Externo

A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pela S
ecretaria da Saúde do Estado do Cearáe encontram-se no Apêndice III- A deste Termo de Referênci
a.

14. Demais equipamentos e materiais a serem fornecidos com a ambulância

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a ambulânci
a, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:

01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de atendimento afixado atrás do banco
do condutor, e 01 (um) Extintor de Pó ABC de de 4kg na parte traseira do salão de atendimento, afix
ado próximo ao baú e bancos.

05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou
– 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com nor
mas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um sistema de fixação seguro
e que permita a fácil colocação e remoção.

01 (uma) Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que permit
a no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com
peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática (110-240V), bateria recarregável.

15. Garantias e assistências técnicas

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos instalad
os pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometra
gem a contar da efetiva retirada do veículo do pátio de entrega, ou pelo período previsto no manual d
o proprietário, prevalecendo o de maior duração de cobertura.

É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do f
abricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena aceitação
das condições exigidas.

Assistências Técnicas e de Manutenção: No ato da contratação deverá possuir assistência técnica a
utorizada em todos os Estados e no Distrito Federal, bem como apresentar relação dos prestadores
da assistência técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço
completo, telefone, CEP, e-mail, etc;

No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema soluci
onado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial.
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Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por e
scrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à aceitação da Se
cretaria da Saúde do Estado do Ceará.

É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente contr
atação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do
veículo.

Os equipamentos a serem fornecidos com os veículos estarão acompanhados de seus respectivos c
ertificados e condições de garantia.
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APÊNDICE II

EQUIPAMENTOS EXCLUSIVOS E OBRIGATÓRIOS À AMBULÂNCIA SAMU 192 TIPO D

EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO UNIDADE DE FORNECIME
NTO

1 Aspirador Portátil de Secreções, elétrico, com bate
ria recarregável.

UNIT.

2 Oxímetro portátil, alimentação a bateria, tipo mediç
ão “Hand Held”, Digital.

UNIT.

3 Ventilador Artificial eletrônico de Transporte neonat
al/pediátrico/adulto

UNIT.

4 Bomba de infusão UNIT.

5 Monitor Cardioversor-Desfibrilador UNIT.

6 Bomba de infusão de seringa UNIT.

Equipamento 1: Aspirador Portátil de Secreções, elétrico, com bateria recarregável.

01 unidade em cada ambulância Tipo D: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt automá
tico – 100v-240v) com durabilidade de uso superior a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétric
a. Uso contínuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de agentes desinfet
antes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança anti-transbordame
nto e reutilizável. Possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vaz
ão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá possuir sistema de fixação de parede par
a recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do equipamento pela equipe.

Equipamento 2: Oxímetro portátil, alimentação a bateria, tipo medição “Hand Held”, Digital.

01 unidade em cada ambulância Tipo D: (Transportável) com bateria recarregável. O equipamento d
eve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar, ambulâncias e ambientes de remoção. Dev
erá possuir capa em silicone que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir visor colori
do de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da tela (modo horizontal ou vertical), 3 modos
(Triagem, monitor e gravação), indicar nível de SPO2, frequência Cardíaca, força de pulso, onda ples
timografica e tabela de tendências.

Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de silenciamento. Deve possuir conexã
o USB para computadores. Software que permita armazenar, visualizar e compartilhar eventos. Capa
de proteção e suporte para superfícies planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipa
mento com alimentação Bivolt automático com autonomia mínima de 18 horas.

O equipamento deve permitir ser usado mesmo quando estiver sendo carregado na rede elétrica par
a uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo
100 horas de tendências. Seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento d
eve ser aprovado pelo INMETRO e possuir garantia mínima de 01 ano.

Equipamento 3: Ventilador Artificial eletrônico de Transporte neonatal/pediátrico/adulto

01 unidade em cada ambulância Tipo D: Ciclado a volume ou a Pressão, transportável intra/extra hos
pitalar e atendimento de emergência, projetado para atender pacientes com insuficiência respiratória.
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Características mínimas Modalidades VCV (Ventilação Controlada a Volume), PLV (Ventilação limita
da a Pressão), SIMV (Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada) e CPAP (Ventilação com Pre
ssão Positiva nas Vias Aéreas).

Pressão controle de 1 a 75 cmH2O de 50 a 100%

FiO2 de 50 a 100%

Peep de 0 a 60 cmH2O

Possui controle digital direto para os principais parâmetros ajustáveis a cada modalidade. Display de
cristal líquido apresentando os controles e a monitorização da ventilação.

Ajuste de parâmetros com rapidez e precisão através de botão giratório. Manômetro eletrônico para
monitorização das pressões.

Botão para inspiração manual.

Condição de Stand By ativada manualmente, de forma rápida e precisa.

Válvulas de segurança e anti-asfixia incorporadas no equipamento, assim como válvulas de oxigênio,
pressão e expiratória com servo-controle eletrônico.

Parâmetros ajustados específicos referentes a cada modalidade escolhida, com possibilidade de ajus
tes de sensibilidade por pressão e por fluxo. Válvulas de segurança conta asfixia e Pressão Alta.

Alarme pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com interface blender com ar aspi
rado do ambiente para concentrações de O2 de no mínimo 50 a 100%.

Alimentação 100 ou 220 Vac, com ou sem entrada de bateria externa, bateria interna recarregável co
m autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maca e suporte para parede;

Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento:

01 Circuitos autoclaváveis para paciente adulto;

02 Circuitos autoclaváveis para paciente pediátrico; 02 Circuitos autoclaváveis para paciente Neonat
al;

01(Uma) mangueira para conexão de Rede de Oxigênio;

01 (Um) suporte para fixação em maca para ambulância e unidades móveis de resgate e demais ace
ssórios para o perfeito funcionamento do equipamento.

Equipamento 4: Bomba de infusão

02 unidades em cada ambulância Tipo D: Bomba de Infusão Duplo Canal CARACTERÍSTICAS:

Equipamento, independente e de programação simples.

Deverá possuir equipo dedicado com segmento de silicone, Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilh
amento);

Três modos de infusão – Volumétrico, Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para neonatologi
a, pediatria e adulto;

Peso: Até 2 quilos;

Dimensões: l 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt;

Frequência de operação – 50 / 60 Hz Consumo máximo – 29 VA;

Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusã
o, KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento
continuo do sistema mecânico;

Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todo os parâmetros e infor
mações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v;

Possuir sistema de bolus manual e automático; Possuir modo standby;
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Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máxim
as por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais,
e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34;

Visor colorido;

Possuir bateria com duração média de 6h Consumo máximo – 29 VA;

Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora;

KVO (keep vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solu
ção ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mí
nimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h;

Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 5% Acessórios:

Cabo de alimentação (rede elétrica).

Funções especiais:

Auto teste ao ligar Tela colorida, intuitiva,

Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do nível de alarme sonoro

Configuração de Personalidade (nome da instituição, unidade, etc.)

Modo DERS – possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no modo DOSE e DER
S nos padrões:

Dose (g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min)

Dose (g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento do equipo

Bloquear teclado Pausa programável Zerar valores,

Memória de 1.000 entradas do histórico,

Alteração da taxa de infusão sem interromper a programação

Modo Noturno – diminui a intensidade da luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria

Tempo de Bateria

Alarmes:

Ar na linha

Finalizando infusão Final de infusão KVO

Oclusão Superior Oclusão Inferior Porta aberta Nível da Bateria

Falha na programação

Equipos:

Dedicados a Bomba de Infusão

Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), sistema Needle Free (dispe
nsa o uso de agulhas) Isentos de DEHP

Válvula antifluxo livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) Terminação Luer Lock Rotativo com ta
mpa filtro hidrófobo.

Equipamento 5: Monitor Cardioversor-Desfibrilador

01 unidade em cada ambulância Tipo D

Cardioversor bifásico: com tela colorida de cristal líquido de alta resolução com no mínimo 6,0 polega
das em LCD colorido, permitindo a visualização de pelo menos 2 ondas. Alça para transporte integra
da. Equipamento robusto, deve possuir proteção contra entrada de líquidos e poeira com índice igual
ou superior a IP44.
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Deve possuir os modos de monitorização, desfibrilação externa semiautomática (DEA) e manual, e m
arca-passo não invasivo.

O ECG deve estar disponível nos modos de monitorização, desfibrilação manual e DEA, através de c
abo de ECG (reutilizável) e pás adesivas. Possuir feedback da qualidade da RCP em tempo real para
pacientes adultos e pediátricos abaixo de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo d
e paciente selecionado, exibindo na tela do cardioversor o valor numérico da frequência das compres
sões e gráfico de barras ou onda da profundidade das compressões com marcações dos limites supe
rior e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais diretrizes de ressuscitação da
AHA.

O modo de desfibrilação deve oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 etapas e c
ardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção de uma onda R na medida do ECG. Seleç
ão de carga que ofereça às possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as escalonações (1 a
9, 10, 20, 30, 50, 100, 150, 200 a 360J).

Possuir modo de marca-passo não invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao equipam
ento com largura de pulso de 20 ms 40 ms, devendo possuir entrada única no equipamento das pás
adesivas para desfibrilação e marca-passo.

Registrador/Impressora integrado para papel de no mínimo 75 mm de largura para impressão de rela
tórios acerca de eventos, choques, alarmes e testes operacionais.

Possuir memória para armazenamento do atendimento, sendo permitindo a transferência de dados r
egistradas no equipamento através da porta USB ou sem fio – infravermelho, wi-fi ou bluetooth”, inter
no ao equipamento.

O equipamento deve possuir bateria de íons de lítio recarregável facilmente intercambiável pelo usuá
rio com autonomia para no mínimo 120 desfibrilações em energia máxima sem a necessidade de rec
arga ou uma segunda bateria. Capacidade para no mínimo 4 horas de monitoração de ECG sem nec
essidade de recarga ou uma segunda bateria. Indicadores na bateria e na tela do cardioversor do te
mpo de autonomia da carga restante.

Alimentação em CA 110/220V para recarga completa da bateria em no máximo 5 horas.

Acompanha:

01 (um) par de pás adesivas reutilizáveis para desfibrilação tanto em modo manual quanto em modo
DEA com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares de pás adesivas descartáveis para desfibrilação;

01 (uma) bateria com autonomia solicitada; 01 (um) cabo de ECG de 5 vias;

01 (um) rolo/bloco de papel; 01 (um) manual do usuário;

01 (um) software de revisão do atendimento que permita visualizar traçado de ECG, choques realiza
dos, frequência e profundidade das compressões durante a RCP, porcentagem de compressões no a
lvo, fração de RCP, tempo de atendimento, eventos críticos;

01 (um) sensor de RCP reusável para feedback em tempo real quanto a frequência e profundidade d
as compressões com cabo para interconexão ao equipamento ou acoplado as pás adesivas de desfi
brilação;

01 (uma) bolsa com alça tiracolo para transporte do equipamento e todos os seus acessórios.

Equipamentos 6: Bomba de infusão de seringa

01 unidade em cada ambulância Tipo D

Bomba de seringa: com sistema eletrônico micro processado para administração de soluções, atravé
s de seringa previamente instalada. Equipamento portátil, leve e compacto, para infusão de drogas o
u medicamentos, por via parenteral de alta precisão, segurança e confiabilidade para pacientes

Adultos, pediátricos e neonatal. Deverá possuir as seguintes características:

Auto teste no início do funcionamento do equipamento; Alerta de colocação da seringa na posição err
ada;
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Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusã
o, KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento
continuo do sistema mecânico;

Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todos os parâmetros e infor
mações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v;

Possuir sistema de bólus manual e automático; Possuir modo standby;

Possuir Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máxim
as por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais,
e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34;

Visor colorido;

Possuir bateria com duração média de 6h, Consumo máximo – 29 VA,

Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora;

KVO (keep vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solu
ção ou suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – mí
nimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h

Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 2% Acessórios:

Cabo de alimentação (rede elétrica).
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APÊNDICE III 

PADRONIZAÇÃO VISUAL: LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA FURGÃO PADRÃO SAMU 192
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APÊNDICE III - A 

PADRONIZAÇÃO VISUAL: LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA FURGÃO PADRÃO SAMU 19
2

Grafismo Ambulância SAMU 192 - Adesivos zebrados (vermelho e branco refletivos) nas porta
s traseiras e Logo refletivos nas laterais, portas e capô
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ANEXO A – ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Seq Órgão/Entidade

1
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA

Rua da Paz, 30, Centro, Eusébio - CE, CEP: 61760-330

ANEXO B – UNIDADES x LOCAIS DA ENTREGA DOS OBJETOS

Base

1 Eusébio Rua da Paz, 29 E 30. Bairro: Centro. CEP: 61760-000. Eusébio/CE
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ANEXO C 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DA ENGENHARIA DA MONTADORA

Declaramos, para os devidos fins que, na hipótese de a empresa __________________________, vi
r a ser declarada vencedora do Pregão nº_____/_______, garantimos que as adaptações a serem re
alizadas no veículo ______(marca e modelo), para sua transformação em veículo para o SAMU 192
(nos termos dos anexos do edital do referido pregão) não comprometem as características originais d
e fábrica dos veículos que serão entregues e terão a garantia de fábrica inalterada por esta Montador
a.
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ANEXO II – CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Eletrônico nº20250742- SESA-SAMU

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1. Identificação do licitante:

 Razão Social:

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

 Endereço completo:

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

 Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

 A presente proposta é válida por _____ (________) dias, contados da data de sua emissão.

 O bem objeto da contratação terá garantia de __________(_______) _________.

3. Formação do Preço

Item
Código

SRP
Especificação Unid. Medida Qtde. Valor Unitário Estimado Valor Global

1 2016806

AMBULÂNCIA TIPO D, UNIDADE D
E SUPORTE AVANÇADO – USA, P
ADRÃO SAMU, PARA ATENDIMEN
TO DA DEMANDA DO SERVIÇO D
E ATENDIMENTO MÓVEL DE URG
ÊNCIA - SAMU 192 CEARÁ NOS T
ERMOS DA PORTARIA DO MINIST
ÉRIO DA SAÚDE Nº 2.048 DE 05/1
1/2002, POR UM PERÍODO DE 01
(UM) ANO - Veículo tipo furgão co
m carroceria em aço e original de f
ábrica, longo, de teto alto, zero qui
lômetro (0 km), Air-Bag para os 2
ocupantes da cabine, Freio com Si
stema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas q
uatro rodas, adaptado para ambul
ância de SUPORTE AVANÇADO D
E VIDA, com capacidade volumétri
ca não inferior a 10 (dez) metros c
úbicos no total,  com porta lateral
deslizante e portas traseiras, cont
endo todos os itens de segurança
aqui exigidos: Freios ABS nas qua
tro rodas, e Corretor de frenagem,
e Controle antiderrapagem, e cont
role de estabilidade eletrônicos, e
Sistema ativo freio com controle e
letrônico para auxílio nas arranca
das do veículo em subidas. O veíc
ulo deverá ser de fabricação do an
o da assinatura do contrato ou do
ano subsequente.

Unidade 26 R$ R$

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 00,00000,00

Obs 1: Nos valores acima mencionados já devem estar previstos todos os tributos e encargos.
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Obs 2: Proposta de preços com os respectivos valores de acordo com o percentual referente a Taxa
de Administração readequado ao último lance ofertado.

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, qu
e toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Local e data 

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº ___ /20__

Pregão Eletrônico nº 20250742- SESA-SAMU

NUP: 24001.035238/2025-71

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na sede da______________, foi lavrada a presente Ata d
e Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nº 20250742- SESA-SAMU
do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em __/__/20__, às fls ___
_, do NUP: 24001.035238/2025-71, que vai assinada pelo titular do(a) ____________, gestor(a) do R
egistro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificad
os e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de e
26 (vinte e seis) ambulâncias de Suporte Avançado de Vida - Tipo D, Furgão, padrão SAMU 19
2, com todos os equipamentos e características técnicas exigidas pela Portaria GM/MS nº 2.04
8/2002, para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel/SAMU
192 CE, nas Regiões de Saúde: Fortaleza, Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe, Cariri e Sobr
al, por doze meses, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Term
o de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº  20250742- SESA-SAMU que passa a fazer parte
desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classific
ados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do NUP: 24001.035238/2025-71

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu inter
médio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fat
o, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhe
s assegurado a preferência, em igualdade de condições.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente instrumento fundamenta-se:

I – No Pregão Eletrônico nº 20250742- SESA-SAMU

II-Nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, publicado DOE de 28/02/2023 e suas al
terações.

III – Na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administração do sistema
de registro de preços, em especial o contido no art. 17 do Decreto nº 35.323/2023.

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora desta Ata será Secretaria da Saúde.

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar contrataçõe
s decorrentes de remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros participantes, media
nte autorização por meio de ferramenta informatizada, disponibilizada pela Seplag, desde que limitad
as ao objeto licitado.

3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no art. 18 do mesmo decret
o de que trata o subitem 3.1 acima.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência desta ata, os órgãos ou entidades do Poder Executivo estadual  participantes
desta ou na condição de interessados, poderão realizar contratações decorrentes de remanejamento
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de quantitativo ou valores cedidos por outros participantes, mediante autorização prévia do órgão ou
entidade gerenciadora, dispensada a elaboração do ETP.

4.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em município diferente do estabelecido no e
dital, caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela fixadas, opta
r pela aceitação ou não do remanejamento dos itens.

4.1.2. Os órgãos e entidades do Poder Executivo estadual e de outros entes federativos, não particip
antes desta ata de registro de preços, poderão realizar contratações decorrentes desta, na condição
de interessados sem remanejamento, mediante autorização prévia do órgão ou entidade gerenciador
a e do detentor do preço registrado.

4.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estará limitada a órgãos e entidades da Adm
inistração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, desejarem ad
erir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo estadual.

4.1.3. A adesão a ata observará os seguintes requisitos:

I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

II- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo m
ercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e

III- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do preço registr
ado.

4.1.3.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão do detentor do preço registrado.

4.1.3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuí
zo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.1.3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50
% (cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e p
ara os órgãos participantes.

4.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem
anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata d
e registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

4.1.4. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora, observad
o o prazo de vigência da ata.

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da
sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que po
r acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou
valores remanescentes. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

5.3. O prazo de vigência do contrato decorrente desta ata de registro de preços encontra-se definido
na Minuta do Termo de Contrato, admitindo-se a prorrogação na forma da Lei, desde que a autoridad
e competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, p
ermitida a negociação com o contratado.

5.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de vigência desta ata e passará a ter ef
icácia com a sua publicação no Diário Oficial do Estado.

5.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação da dispon
ibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o dis
posto no § 4º do art. 15 do Decreto nº 35.323/2023. 

5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena d
e decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021.

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicit
ação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

5.5.3. Serão observadas ainda as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preç
os: 

I – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, que oferecer na proposta o
quantitativo máximo estabelecido no Termo de Referência.

II – Será incluído na ata, na forma do anexo único, o registro dos licitantes que:

a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licit
ação, que comporão o cadastro de reserva; e

b) Mantiverem sua proposta original. 

III – Será obedecida nas contratações a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

a) O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de a
tendimento pelo signatário da ata.

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preç
o do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6. A convocação dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quando o licitante vencedor não ass
inar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, ou na hipótese do
cancelamento do preço registrado na forma do art. 25 do Decreto nº 35.323/2021.

5.6.1. A habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caracterizada a
necessidade da contratação.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial do Estado e ficar
á disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Na hipótese da inexistência do cadastro de reserva, a Administração, observados o valor estima
do e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I – Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados se
m redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

II – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço para a contrataç
ão, nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçã
o de licitação específica para a demanda pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA S
UBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS DO D
ETENTOR DE PREÇOS.

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em decorrên
cia das disposições contidas no art. 23 do Decreto nº 35.323/2023.
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6.1.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preç
os, os quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de base para futuras contrataçõe
s, observadas as condições de mercado.

6.1.2. Os preços registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de criação, alteraçã
o ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, co
m comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo s
uperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço regi
strado será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida
des administrativas. Nesta hipótese, o gerenciador convocará os detentores de preços do cadastro d
e reserva ou, se não houver, os remanescentes que atenderem os termos do disposto nos §§ 3º, 5º e
6º do art. 12 do Decreto nº 35.323/2023, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidad
e de negociação..

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, adotando as medidas cab
íveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o fato ao
s órgãos ou entidades participantes.

6.4.1. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato decorrente da
ata de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão ou entidade contratante, observad
as as disposições legais incidentes sobre o contrato.

6.5. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora:

I – Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de qualidade superi
or, mantendo o mesmo preço e as mesmas especificações, desde que comprovada a inviabilidade d
o fornecimento da marca ou modelo originalmente registrado e que permaneça vantajosidade para a
Administração;

II – Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo aditivo ao
documento de constituição da empresa.

6.5.1. No caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadora fará a alteração na
ata e comunicará aos órgãos ou entidades participantes para alteração do contrato.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas no art. 25 do Decreto nº 35.323/202
3.

7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua co
municação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de preç
os.

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a co
municação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), considerando-se cancel
ado o preço registrado a partir da data da publicação.

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidade gerenciadora deverá tomar provi
dências no sentido de que não haja descontinuidade no fornecimento de bens.

7.5. Não sendo conveniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade geren
ciadora deverá apresentar aos órgãos ou entidades participantes as justificativas que motivaram a nã
o realização do mesmo e orientar sobre as ações para o novo processo de contratação.

8. DAS PENALIDADES
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8.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, nos pro
cessos que impliquem em impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, conforme disposto no inciso IV do art. 17 do Decreto nº 35.323/2023, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal.

8.2. As sanções previstas no subitem anterior, serão aplicadas ao adjudicatário que injustificadament
e se recusar assinar a ata de registro de preços, caracterizando-se o descumprimento total das obrig
ações assumidas. Aplica-se as mesmas sanções, aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços e os remanescentes com preços registrados.

8.3. O detentor de preço registrado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estad
ual (DAE), ou se for o caso, por meio de depósito bancário podendo ser substituído por outro instrum
ento legal, em nome da contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais da contratação, tais como o prazo para entrega e recebimento do objeto,  o
brigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penalidades e demais condições do
contrato, encontram-se definidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de pa
rte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para
o órgão ou a entidade, conforme  §6º do art. 20 do Decreto nº 35.323/2023.

10. DO FORO

Fica eleito o foro do município da contratante, para conhecer das questões relacionadas com a prese
nte Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromiss
o de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Órgão ou Entid
ade Gerenciado

ra da Ata.
Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores Adjudic
atários do Reg. de

Preços

Nome do Represe
ntante

Cargo CPF RG Assinatura

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ___ (____) (preencher com o nú
mero de vias) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos órgãos e entidades participantes, se houver. 

Fortaleza/CE, ___ de ___________ de 20___
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ – MAPA DE PREÇOS DOS BE
NS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o órgão o
u entidade gerenciadora da ata e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, e
m face da realização do Pregão Eletrônico nº 20250742- SESA-SAMU , seguido da relação do órgão
s e entidades participantes.

Constam ainda registrados os preços dos fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços igua
is ao adjudicatário e os que mantiveram sua proposta original:

Relação dos fornecedores adjudicatários.

Item
Cód I
tem

Especificação do Item
(se for o caso, incluir
marca e/ou modelo e

prazo de garantia)

Fornecedo
res

Unid
Quant. Má

x
Quant. Min. Preço Registrado

Relação dos Órgãos e Entidades Participantes da Ata.

Seq Órgão/Entidade ENDEREÇO

1

2

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que aceitaram cotar os itens com preço
s iguais ao adjudicatário(Cadastro Reserva).

Item
Cód I
tem

Especificação do Item
(se for o caso, incluir
marca e/ou modelo e

prazo de garantia)

Fornecedo
res

Unid
Quant. Má

x
Quant. Min. Preço Registrado

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que mantiveram sua proposta original
(Remanescentes):

Item
Cód I
tem

Especificação do Item
(se for o caso, incluir
marca e/ou modelo e

prazo de garantia)

Fornecedo
res

Unid
Quant. Má

x
Quant. Min. Preço Registrado
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ANEXO IV– MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato nº ___ / 20__ –

NUP nº 24001.035238/2025-71

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A___
___________________ ____________________ E
(O) A __________________________________,  A
BAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

O(A____________________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o nº
__________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo _
________________________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº ____
_________, e do CPF nº _______________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na ____
____________________________, e a ____________________________, com sede na _________
________________, CEP: ___________, Fone: ______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __
________________, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo ________
__________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __
________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na _______________________
_____, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e con
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n°20250742- SESA-SAMU e seu
s anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legi
slação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 2025
0742- SESA-SAMU, o Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respe
ctivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de e 26 (vinte e seis) ambulâncias de Suporte
Avançado de Vida - Tipo D, Furgão, padrão SAMU 192, com todos os equipamentos e caracterí
sticas técnicas exigidas pela Portaria GM/MS nº 2.048/2002, para atender as necessidades do
Serviço de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel/SAMU 192 CE, nas Regiões de Saúde: Fortaleza,
Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe, Cariri e Sobral nas condições estabelecidas neste contrat
o e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contado da publicação na forma do arti
go 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação durante a vigência
da ata de registro de preço, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO

5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento
do objeto, obrigações e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 91/98

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de R$ _____ (______)

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, f
iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprim
ento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, bem como, as
condições de recebimento, se encontram definidos no Termo de Referência, anexo a este instrument
o de contrato.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dat
a do orça-mento estimado, ou seja, a data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de Preços, d
atado de 25/06/25.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços inic
iais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir d
os efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE paga
rá ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a s
er determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.7.  O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se, respectivam
ente, definidas no Termo de Referência, parte integrante deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTE
ÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pesso
ais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoai
s, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação d
e tais regras.

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratam
ento para fins distintos do fornecimento dos bens especificados no certame ou no contrato administra
tivo.

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento prev
istas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, expl
ícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 6º
da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
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11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do Adi
tivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, s
e aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecid
o no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dado
s atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for sub
stituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará
no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD
e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados
ao objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização po
r escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimen
to do objeto deste instrumento contratual.

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações forne
cidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da ex
ecução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confi
dencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

11.5.2.  As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas qu
e efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencia
lidade.

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do CON
TRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em qu
e houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de ob
rigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou ba
se de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrument
o contratual. 

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu t
ratamento.

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que cont
enham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado
s da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservaçã
o apenas nas hipóteses legalmente previstas.

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em qu
e haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos
critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato.

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os cont
ratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRAT
ADO.

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em regi
me de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, e
m virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de segura
nça dos dados, produzindo e guardando evidências disso;

11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas e
m relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas opera
ções, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
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11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados
das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consu
ltores e/ou fornecedores que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento d
a informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de pro
teção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes
assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento
que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.

11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistem
as, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das ativida
des inerentes à execução do presente Contrato.

11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, qu
e comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu
o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no
mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) Indicação das medidas técnicas e de seguranças utilizadas para a proteção dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obt
er maiores informações sobre o ocorrido;

11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impa
ctos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dias 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.

11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
 com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos creden
ciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a fr
anca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas inform
ações com terceiros;

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elabora
ção do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inere
nte dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

11.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento das obrigaçõ
es previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados
com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se ho
norários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demanda
s administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20250742- SESA-SAMU 94/98



11.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do ob
jeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao ti
tular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.

11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, dev
endo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser com
unicados à ANPD.

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pe
ssoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técn
icas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi
ficado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sa
nções:

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre q
ue não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.
2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 do item acima deste contrato, bem como nos itens 13.1.2,13.
1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

13.2.4.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do c
ontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecu
ção total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
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13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mult
a.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) d
ias úteis, contado da data de sua intimação.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dec
laração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de lic
itações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada c
om abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste con
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de
fesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaç
ão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fi
ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro N
acional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certifica
do de Registro Cadastral(CRC) do Estado do Ceará.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou c
ontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativ
a e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contrato
s administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes o
u da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadaçã
o Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE,
 se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:

I- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipul
ado para tanto, e.

II-  Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, oc
orrer algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, as
segurados o contraditório e a ampla defesa.
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a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a re
scisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado t
ermo aditivo para alteração subjetiva.

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.3.3. Indenizações e multas.

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-f
inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso pr
évio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do
art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de q
ualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con
signados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada, conforme
o caso:

15.1.1. Gestão/Unidade:

15.1.2. Fonte de Recursos:

15.1.3. Programa de Trabalho:

15.1.4. Elemento de Despesa:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da L
ei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou s
upressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial at
ualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil
a, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ
es contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataç
ões Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 1
5.175/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
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19.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrer
em da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confor
me art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria J
urídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efei
to, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e p
elas testemunhas abaixo.

Local e data

                                                                                                                                         

   (nome do representante)                                           (nome do representante)

         CONTRATANTE                                                        CONTRATADO

Testemunhas:

                                                                                                                                         

     (nome da testemunha 1)                                             (nome da testemunha 2)

RG:                                                                         RG:                                             

CPF:                                                                       CPF:                                            

Visto:

                                                                                                               

(nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a) da CONTRATANTE)
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